
Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
com circulação em bancas de jornais e assinantes.
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 
 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

B6gazetasp.com.br
Sexta-feira, 12 De maio De 2023 Economia

CESUP SUPRIMENTOS/PR EDITAL DE LICITAÇÃO PARA VENDA DE IMÓVEIS À VISTA
LEILÃO PÚBLICO Nº 2023/706544V(7419) EDITAL

OBJETO: Alienação de bens imóveis IMPORTANTE: I) INÍCIO DO RECEBIMENTO DE LANCES: Data: 11/05/2023II) SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO 
DA DISPUTA DE LANCES: Local: www.lancenoleilao.com.br Telefone: (11) 3393-3150 Data/Hora: 07/06/2023 a partir das 14h00min (Horário Local da realização 
do Leilão)a) FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Leiloeira Ofi cial: Carla Sobreira Umino E-mail: atendimento@lancenoleilao.com.br Fone: (11) 3393-3150 Site: 
www.lancenoleilao.com.br BANCO DO BRASIL / CESUP SUPRIMENTOS - PR Endereço: Shopping Estação Offi  ce - Av. Sete de Setembro, 2.775, 9º andar, 
Rebouças, Curitiba - PR E-mail: cesup.bensnaodeuso@bb.com.br Banco do Brasil - Documento assinado eletronicamente CESUP SUPRIMENTOS PR - LEI-
LÃO PÚBLICO Nº 2023/706544(7419) ÍNDICE 1. EDITAL: ITEM ASSUNTO 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 2. MODO DE DISPUTA3. CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO4. OBJETO 5. PREÇO MÍNIMO 6. COMISSÃO DA LEILOEIRA 7. REFERÊNCIA DE TEMPO 8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO9. HABILITA-
ÇÃO10. PROPOSTA 11. LANCES PRÉVIOS E LANCES VIA INTERNET 12. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 13. CRITÉRIOS DE JULGAMEN-
TO 14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 16. CONTRATAÇÃO DEFINITIVA 17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18. DESISTÊNCIA 19. MULTA 20. OUTRAS CONDIÇÕES 21. ELEIÇÃO DO FORO 2. ANEXOS AO EDITAL: Anexo 01: Proposta de Compra; Anexo 02: Minuta 
de Procuração; Anexo 03A: Formulários para Identifi cação de Clientes/Registro da Transação - Pessoa Física; Anexo 03B: Formulários para Identifi cação de 
Clientes/Registro da Transação - Pessoa Jurídica; Anexo 04: Relação de Documentos Complementares; Anexo 05: Termo de Desistência Anexo 06: Formulário 
para Oferta de Lance Prévio; Anexo 07: Carta de Autorização para Atualização de Dados – INCRA Anexo 08: Regramento de Créditos de Carbono Anexo 09: 
Descrição dos Imóveis; Anexo 10: Minuta de Contrato Particular de Compra e Venda Anexo 11: Formulário para Identifi cação do Responsável pela Condução da 
Regularização das Pendências. O Banco do Brasil S.A., doravante “Banco do Brasil S.A.”, “Banco do Brasil” ou “BANCO”, por intermédio do CESUP SUPRIMEN-
TOS - PR, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, admitindo lances eletrônicos, lances prévios e lances verbais, torna 
público que realiza este processo licitatório na forma abaixo, utilizando-se do critério de julgamento de maior oferta de preço, para venda dos imóveis relacionados 
no Anexo 01, parte integrante deste Edital, a ser conduzido pelo LEILOEIRA OFICIAL Carla Sobreira Umino, inscrita na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o nº 826, de acordo com a Lei 13.303 de 30.06.2016, o Decreto 8.945 de 27.12.2016, o Regulamento de Licitações do Banco do Brasil, publicado no 
D.O.U. em 03.07.2017, o Decreto 21.981, de 19.10.1932, com alterações introduzidas pelo Decreto 22.427, de 01.02.1933 e os termos deste Edital, cuja minuta 
padrão foi aprovada pela Nota Jurídica DIJUR-COJUR/CONSU 4.560, de 28.07.2004, e pelos Pareceres Jurídicos Ajure Paraná: 15.376, de 16.11.2006; 16.753-
001 de 16/10/2015, 17.307-001 de 13/11/2015, DIJUR-JURIDICA/COPUR/ADLIC Parecer Jurídico 753171 de 09/01/2019, Parecer Jurídico 4264681-001 de 
20/04/2023. 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 1.1 O Leilão será realizado em sessão pública, admitindo-se lances exclusivamente via INTERNET, pelo 
site ofi cial da leiloeira www.lancenoleilao.com.br, mediante condições de segurança - criptografi a e autenticação - em todas as suas fases, ou ainda mediante 
lances prévios conforme previsto no item 11. A sessão pública para a disputa dos lances, dirigida pelo Leiloeiro Ofi cial indicado no preâmbulo, será realizada de 
acordo com as regras do presente Edital e seus Anexos, no local, data e hora descritos a seguir: Data/Hora: 07/06/2023 a partir das 14h00min (horário ofi cial de 
Brasília - DF) 1.1.1 O direito de preferência do coproprietário, previsto no item 4.9 deste Edital, deverá ser exercido na data e horário indicados, através de lance 
virtual, durante a sessão pública do leilão. 1.2 Os trabalhos serão conduzidos pela leiloeira Ofi cial supramencionado, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página da leiloeira: www.lancenoleilao.com.br. 1.3 Até 01 (um) dia útil antes da realização do certa-
me, o licitante poderá formular consultas, informando o número da licitação, por e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br, no escritório da leiloeira, situado na 
Rua Doutor Bento Teobaldo de Ferraz, 190 - Barra Funda - São Paulo/SP ou no Banco do Brasil S.A / CESUP SUPRIMENTOS - PR, situado no Shopping Esta-
ção Offi  ce, Avenida Sete de Setembro, 2.775, 9º andar, CEP 80.230-010, Curitiba-PR, Setor ADPAT-16. 1.4 Retirada do Edital com a descrição dos bens a serem 
leiloados: No site da leiloeira: www.lancenoleilao.com.br. Sem prejuízo da exposição virtual os bens poderão ser vistoriados pelos interessados, que, para esse 
fi m, deverão entrar em contato com a leiloeira pelo telefone: (11) 3393-3150, para agendamento de visita ao bem interessado. 2. MODO DE DISPUTA Aberto 3. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO Maior Oferta de Preço (Lance) 4. OBJETO 4.1 Venda, ad corpus, dos imóveis relacionados e descritos no Anexo 09 deste Edi-
tal.4.2 Em se tratando de imóvel locado, na forma do art. 27 da Lei nº 8.245, de 18.10.91, no mínimo em igualdade de condições com o ARREMATANTE, o loca-
tário tem preferência na aquisição do imóvel, observado o contido no item 15. Conhecido o lance vencedor, e desde que o ARREMATANTE não se trate de 
condômino e o imóvel seja indivisível, o Banco do Brasil S.A. oferecerá o direito de preferência ao locatário, que deverá exercê-lo no prazo de 30 (trinta) dias, 
previsto no art. 28 da Lei nº 8.245/91. 4.3 Em se tratando de imóvel arrendado, na forma do art. 92 da Lei nº 4.504, de 30.11.64, no mínimo em igualdade de 
condições com o ARREMATANTE, o arrendatário tem preferência na aquisição do imóvel, observado o contido no item 15. Conhecido o lance vencedor, e desde 
que o ARREMATANTE não se trate de condômino e o imóvel seja indivisível, o Banco do Brasil S.A. oferecerá o direito de preferência ao arrendatário, que de-
verá exercê-lo no prazo de 30 (trinta) dias, previsto no art. 92 § 3º da Lei nº 4.504/64. 4.4 Em se tratando de imóvel ocupado por permissionário, por analogia à 
Lei nº 8.245/91, na forma do seu art. 27, o ocupante tem preferência na aquisição do imóvel, observado o contido no item 15. Conhecido o lance vencedor, e 
desde que o ARREMATANTE não se trate de condômino e o imóvel seja indivisível, o Banco do Brasil S. A. oferecerá o direito de preferência ao permissionário, 
que deverá exercê-lo no prazo de 30 (trinta) dias, previsto no art. 28 da Lei nº 8.245/91. Não havendo interesse na compra, o permissionário terá mais 30 (trinta) 
dias, a partir do vencimento dos primeiros 30 (trinta), para desocupação do imóvel. 4.5 Em se tratando de imóvel gravado com enfi teuse, na forma dos arts. 683 
e 684 do Código Civil de 1916, no mínimo em igualdade de condições com o ARREMATANTE, o senhorio tem preferência na aquisição do imóvel, observado o 
contido no item 15. Conhecido o melhor lance, e desde que o ARREMATANTE não se trate de coproprietário, locatário, ou arrendatário, o Banco do Brasil S.A. 
oferecerá o direito de preferência ao senhorio, que deverá exercê-lo no prazo legal de 30 (trinta) dias. 4.6 Em se tratando de imóvel com existência de usufruto, 
constituído na forma do art. 1.390 e 1.391, da Lei nº 10.406, de 10.01.02 (Código Civil), mediante registro no Cartório de Registro de Imóveis, no mínimo em 
igualdade de condições com o ARREMATANTE, o usufrutuário tem preferência na aquisição do imóvel, observado o contido no item 15. Conhecido o melhor 
lance, e desde que o ARREMATANTE não se trate de coproprietário, locatário, ou arrendatário, o Banco do Brasil S.A., oferecerá o direito de preferência ao 
usufrutuário, que deverá exercê-lo no prazo de 30 (trinta) dias. 4.7 Em se tratando de imóvel com existência de superfi ciário, constituído na forma do art. 1.369, 
da Lei nº 10.406, de 10.01.02 (Código Civil), mediante registro no Cartório de Registro de Imóveis, no mínimo em igualdade de condições com o ARREMATANTE, 
o superfi ciário tem preferência na aquisição do imóvel, na forma do art. 1.373 da Lei nº 10.406 de 10.01.02 (Código Civil) observado o contido no item 15. Co-
nhecido o melhor lance, e desde que o ARREMATANTE não se trate de coproprietário, locatário, ou arrendatário, o Banco do Brasil S.A., oferecerá o direito de 
preferência ao superfi ciário, que deverá exercê-lo no prazo de 30 (trinta) dias. 4.8 Em se tratando de imóvel com existência de direito de habitação, na forma do 
art. 1.414, da Lei nº 10.406, e 10.01.02 (Código Civil), constituído mediante registro no Cartório de Registro de Imóveis, no mínimo em igualdade de condições 
com o ARREMATANTE, quem detém o direito de habitação tem preferência na aquisição do imóvel, observado o contido no item 15. Conhecido o melhor lance, 
e desde que o ARREMATANTE não se trate de coproprietário, locatário, ou arrendatário, o Banco do Brasil S.A., oferecerá o direito de preferência a quem detém 
o direito de habitação, que deverá exercê-lo no prazo de 30 (trinta) dias.4.9 Em se tratando de imóvel em que o Banco detenha a propriedade em condomínio, 
no mínimo em igualdade de condições com o proponente que oferecer o melhor lance, o coproprietário tem preferência na aquisição do imóvel, observado o 
contido no item 15. Conhecido o melhor lance, o Banco do Brasil S.A. oportunizará o direito de preferência na aquisição do imóvel, cumprindo o seguinte rito: a) 
após a verifi cação dos lances oferecidos por terceiros, a leiloeira deverá chamar os condôminos presentes para exercerem o seu direito de preferência; b) au-
sentes ou silentes os condôminos, ou se manifestarem desinteresse, será declarado vencedor o terceiro ofertante do melhor lance; c) manifestada a preferência 
e havendo disputa entre o condômino e o terceiro, este será vencedor se apresentar melhor lance, não igualado por aquele; d) havendo empate entre os lances 
fi nais oferecidos por terceiro e por condômino, será assegurada a preferência sobre o imóvel ao condômino, que será declarado vencedor; e) em caso de dispu-
ta entre condôminos, será vencedor aquele que apresentar maior lance; f) havendo empate entre os lances oferecidos apenas por condôminos, terá preferência 
aquele que comprovar benfeitorias mais valiosas; g) havendo empate entre os condôminos e suas benfeitorias sejam de igual valor, ou inexistam, terá preferên-
cia aquele que tiver o maior quinhão; h) permanecendo o empate entre os condôminos que tenham quinhões iguais, preferirá o que der maior oferta, mas, 
mantendo-se ainda empatados, o direito de preferência deverá ser decidido por sorteio, observando que o sorteio deverá ser realizado no ato, tão logo o leiloei-
ro encerre o evento empatado. 4.9.1 O direito de preferência do coproprietário, previsto no item 4.9 deste Edital, deverá ser exercido na data e horário indicados, 
através de lance virtual, durante a sessão pública do leilão. 4.10 O interessado detentor do direito de preferência descritos nos itens 4.2 a 4.9 deverá comprovar 
essa condição no ato do leilão ou quando notifi cado para o exercício de seu direito de preferência. 4.11 Em se tratando de imóvel com pendência judicial, o 
ARREMATANTE se declara informado da demanda, assumindo de modo expresso os riscos correspondentes e exonerando o BANCO de prestar garantia pela 
evicção. 4.12 O ARREMATANTE declara ter conhecimento que os imóveis possuem pendências de ordem administrativas, tais como, mas sem se limitar a: 
georreferenciamento, Cadastro Ambiental Rural (CAR), reserva legal, averbação de benfeitorias e/ou outras que impedem a imediata transferência de proprie-
dade, e assume todos os encargos e obrigações para regularização no prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias). 5. PREÇO MÍNIMO 5.1 Os preços mínimos 
dos bens encontram-se discriminados no Anexo 09. Os bens serão leiloados em lotes e vendidos a quem oferecer MAIOR LANCE em reais para pagamento à 
vista e/ou com certifi cados de crédito de carbono, conforme o regramento correspondente contido neste Edital. 6. COMISSÃO DA LEILOEIRA 6.1 O ARREMA-
TANTE vencedor pagará a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor ao leiloeiro ofi cial, a título de comissão. A comissão do 
Leiloeiro deverá ser paga conforme prevista nos itens 11.2 e 20.2 deste Edital, não se admitindo o pagamento com certifi cados de crédito de carbono. 6.1.1 Em 
caso de lance prévio, o ARREMATANTE, se ausente à sessão pública do Leilão, será informado do resultado, via fax ou pela INTERNET, devendo efetuar os 
respectivos pagamentos em conta corrente a ser informada pelo leiloeiro, até o primeiro dia útil após o envio dos dados bancários ou comparecer ao escritório 
deste, até o primeiro dia útil após a realização do Leilão, para providenciar o respectivo pagamento, conforme previsto no subitem 11.2. 6.1.2 Em caso de lance 
via INTERNET, o ARREMATANTE deverá efetuar o respectivo pagamento em conta corrente a ser informada pelo leiloeiro, até o primeiro dia útil após o envio 
dos dados bancários ou deverá comparecer ao escritório deste, até o primeiro dia útil após a realização do Leilão, para providenciar os respectivos pagamentos, 
conforme previsto no subitem 11.2. 6.2 Caso haja exercício de direito de preferência, o pagamento da comissão será efetuado pelo detentor do direito de prefe-
rência. 6.3 O valor da comissão da leiloeira não compõe o valor do lance ofertado. 7. REFERÊNCIA DE TEMPO 7.1 Todas as referências de tempo no Edital, no 
Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF, sendo que nas localidades onde houver diferença de fuso horário, o 
horário adotado será o do local da realização do leilão, dessa forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 8. CONDI-
ÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 8.1 Poderão participar da licitação regulada por este Edital, pessoas físicas ou jurídicas, associadas ou não, Organização Não 
Governamental (ONG), domiciliadas ou estabelecidas em qualquer parte do território nacional, EXCETO as que se enquadrem em uma ou mais das situações a 
seguir: a) sejam membros do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal do Banco do Brasil, bem assim integrantes da Comissão 
de Licitação; b) estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Banco; c) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
d) estejam sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, liquidação, ou processo de execução; e) estejam impedidas de licitar e 
contratar com a União, durante o prazo da sanção aplicada; f) não atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos. 8.2 Os lances dos im-
pedidos serão desclassifi cados em qualquer fase do processo licitatório. 9. HABILITAÇÃO 9.1 A habilitação dar-se-á pelo pagamento de quantia correspondente 
a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor, conforme condições descritas no item 15 deste Edital. 9.1.1 Em se tratando de proposta de pagamento com 
certifi cados de crédito de carbono, a habilitação deverá ser complementada pela apresentação de proposta pelo ARREMATANTE, observados os critérios dos 
itens 10.3.2 e 15.4 e o regramento estabelecido no anexo 8 desse Edital. 9.2 A importância paga como sinal pelo ARREMATANTE vencedor será utilizada para 
complementação do preço total do lote. 10. PROPOSTA 10.1 O lote será ofertado para pagamento à vista em moeda corrente e/ou com certifi cados de crédito 
de carbono. 10.2 A apresentação de lance implica pleno conhecimento e aceitação dos termos do presente Edital e de seus anexos. 10.3 O ARREMATANTE 
vencedor deverá encaminhar para a leiloeira, os documentos dos itens 10.3.1 a 10.3.6 deste Edital, nos prazos abaixo estabelecidos, sob pena de ser conside-
rado desistente conforme item 18 deste Edital: Enviar os documentos para o e-mail: atendimento@lancenoleilao.com.br, em até 02(dois) dias úteis a partir da 
data do leilão, para conferência; · Enviar os documentos por SEDEX, em até 05 (cinco) dias úteis a partir da data do leilão, para o seguinte endereço: Rua 
Doutor Bento Teobaldo de Ferraz, 190 - Barra Funda - São Paulo/SP, CEP: 01.140-070; 10.3.1 Apresentação de proposta constando o valor do lance ofertado e 
declaração expressa de que tem conhecimento e concorda com as condições deste Edital, conforme minuta anexa (Anexo 01); 10.3.2 Optando por utilização de 
certifi cados de crédito de carbono para pagamento do imóvel, o ARREMATANTE deverá apresentar documentação e certifi cações conforme Anexo 08 deste 
edital e conforme regulado pelo decreto nº 11.075, de 19/05/2022, bem como fornecer as seguintes informações: a. Projeto/Empreendimento;  b. Localização; c. 
Tipo de projeto; d. Padrão de certifi cação; e. Plataforma de Registro; f. nº do registro; g. Quantidade de crédito de carbono da proposta (unidades); h. Valor uni-
tário do certifi cado: R$.10.3.3 O BANCO terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data de realização do leilão público, para validar e declarar a aceita-
bilidade do certifi cado de crédito de carbono apresentado pelo ARREMATANTE como pagamento pela aquisição do imóvel arrematado. 10.3.3.1. O silêncio do 
BANCO após o transcurso do prazo de até 10 (dez) dias úteis de que trata o subitem 10.3.3 importará em recusa quanto à aceitabilidade do certifi cado de crédi-
to de carbono apresentado pelo ARREMATANTE 10.3.4 Apresentação dos documentos que constam do Anexo 04; 10.3.5 Apresentação, devidamente preenchi-
do, do Anexo 03A (pessoa física) ou Anexo 03B (pessoa jurídica); 10.3.6 Para os casos de delegação a terceiros da responsabilidade de regularização das 
pendências, apresentação do Anexo 11, acompanhado dos documentos nele elencados, com assinatura do ARREMATANTE, com fi rma reconhecida. 10.4 O 
ARREMATANTE que não for correntista do Banco do Brasil, deverá comparecer a uma agência de sua escolha com os documentos do Anexo 04 para elaboração 
de cadastro, em cumprimento das determinações do artigo 10, inciso I da Lei nº 9.613 de 03.03.98; 11. LANCES PRÉVIOS E LANCES VIA INTERNET 11.1 Os 
lances prévios ao Leilão deverão ser enviados pela Internet para o e-mail da leiloeira: atendimento@lancenoleilao.com.br, ou por via postal com “AR” (aviso de 
recebimento) ou entregues pessoalmente, ou ainda no site: www.lancenoleilao.com.br, desde que recebidos até 48 horas antes da realização da sessão pública 
do Leilão. 11.1.1 Os interessados em efetuar lances prévios deverão entrar em contato com a leiloeira por intermédio de e-mail, telefone, ou site para receber as 
instruções para cadastramento ou comparecer ao escritório da leiloeira situado na Rua Doutor Bento Teobaldo de Ferraz, 190 - Barra Funda - São Paulo/SP, para 
fi ns de cadastro do ofertante e obtenção do modelo específi co, antecipadamente à realização do certame. Para realização de cadastro, o interessado, ou seu 
representante legal, deverá apresentar documentos originais para sua identifi cação e assinar a fi cha cadastral. 11.1.2 A leiloeira informará aos licitantes o rece-
bimento de lances prévios, em ordem crescente de valor, e exibirá as propostas preenchidas com os dados dos interessados e das ofertas de compra na aber-
tura da sessão pública dos lances. 11.2 Sendo vencedora a proposta efetuada por meio de lance prévio ou de lance via Internet, o ARREMATANTE será infor-
mado do resultado, pela Internet, devendo depositar os valores referentes à comissão do leiloeiro e ao sinal do negócio para o Banco, em contas correntes a 
serem informadas pelo leiloeiro, até o primeiro dia útil após o envio dos dados bancários ou comparecer, durante o horário comercial, ao escritório deste, até o 
primeiro dia útil após a realização do Leilão, para providenciar os respectivos pagamentos, mediante a emissão de 02 (dois) cheques, sendo um de valor corres-
pondente à comissão da leiloeira e o outro referente ao sinal, ambos emitidos pelo adquirente diretamente ou, se ausente, por meio do seu representante legal, 
não se admitindo, em qualquer hipótese, o pagamento com créditos de carbono. 11.2.1 A não realização dos depósitos citados no subitem anterior, ou o não 
comparecimento ao escritório da leiloeira no prazo acima serão considerados como desistência e o ARREMATANTE será responsabilizado pela não concretiza-
ção do negócio, sujeitando-se às penalidades cabíveis, além daquelas previstas no item 17 do presente edital. 11.2.2 A não compensação do cheque emitido 
pelo ARREMATANTE, por qualquer motivo, será caracterizada como desistência conforme item 18 e implicará nas sanções previstas no item 17 deste Edital. 
11.2.3 Independente do prazo do depósito citado no caput deste item, o ARREMATANTE deve cumprir o prazo estabelecido no item 10.3 para encaminhamento 
da proposta e demais documentos. 11.2.4 Em nenhuma hipótese, o BANCO se responsabilizará por qualquer defeito ou impossibilidade de operacionalização 
do equipamento de telefone ou computador etc., de quaisquer dos interessados/licitantes. 11.2.5 – O cadastro para participação de forma on-line no leilão so-
mente será liberado desde que realizado em até 48 horas antes da data e hora do início do leilão. 11.2.6 – A habilitação para participar do leilão na forma on-line 
somente será aceita se solicitada em até 48 horas antes da data e hora do leilão. 12. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 12.1 O certame será 
conduzido pelo leiloeiro Ofi cial indicado no preâmbulo deste Edital, que terá, em especial, as seguintes atribuições: a) acompanhar os trabalhos da equipe de 
apoio; b) responder as questões formuladas pelos ofertantes durante o certame; c) conduzir os procedimentos relativos aos lances; d) declarar o vencedor; e) 
elaborar a ata da sessão. 12.2 Os lances deverão ser ofertados pelos interessados ou seus legítimos representantes. 12.3 Considerar-se-á legítimo represen-
tante do ARREMATANTE, nas sessões públicas desta Licitação e nas demais ocasiões relativas a este processo, aquele que detiver amplos poderes para tomar 
quaisquer decisões relativamente a todas as fases, inclusive renúncia de interposição de recursos, devendo, para tanto, apresentar documento de identidade 
com fé pública, acompanhado de um dos seguintes documentos: 12.3.1 instrumento particular de procuração, assinado pelo outorgante, com fi rma reconhecida 
em Cartório, conforme minuta constante do Anexo 02 deste Edital; ou 12.3.2 instrumento público de procuração contemplando os mesmos poderes relacionados 
na minuta constante do Anexo 02 deste Edital. 12.4 No caso de pessoas jurídicas, o instrumento público ou particular de procuração deverá ser acompanhado 
de cópia do estatuto ou contrato social em vigor comprovando a capacidade de o signatário nomear procurador, e, quando se tratar de sociedade anônima, da 
ata de nomeação do signatário. 12.5 Sendo o representante da pessoa jurídica proponente o seu sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado), este deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura. 12.6 No transcurso da sessão pública serão aceitos lances verbais ou via Internet, no site da leiloeira:  www.lancenoleilao.com.br.  12.7 Os 
lances poderão também ser ofertados previamente, pela Internet, por via postal ou pessoalmente, pelos interessados ou seus legítimos representantes, na forma 
do item 11. - Credenciamento para Efetuar Lances na INTERNET – 12.8 O credenciamento do proponente e de seu representante legal implica a responsabili-
dade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade para realização das transações inerentes ao Leilão. 12.9 Para efetuar lances via Internet, os inte-
ressados devem dispor de chave de identifi cação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas após credenciamento, que deverá ser efetuado até 48 horas antes 
da realização do Leilão no site da leiloeira: www.lancenoleilao.com.br. 12.10 A chave de identifi cação e a senha terão validade somente para o presente Leilão, 
sendo canceladas após o evento. 12.11 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada dire-
tamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. - Participação - 12.12 A participação na sessão pública do Leilão dar-se-á: 12.12.1 por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente oferta de lances, via Internet, na página do site: www.lancenoleilao.com.br; 12.13 A apresentação de lances pressupõe 
o pleno conhecimento e atendimento às exigências de todos os termos do presente Edital e seus Anexos, sendo o ofertante responsável pela fi delidade e legiti-
midade das informações prestadas, dos documentos e propostas apresentados e transações que forem efetuadas em seu nome em qualquer fase da licitação, 
por seu(s) representante(s) legal(is) cadastrado(s), assumindo-as como fi rmes e verdadeiras. 12.14 A validade da proposta será de, no mínimo, 360 (trezentos e 
sessenta) dias corridos, contados a partir da data da sessão pública do Leilão. 12.15 Caberá ao ofertante acompanhar as operações no sistema eletrônico du-
rante a sessão pública do Leilão, fi cando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. - Abertura - 12.16 A partir do horário previsto neste edital, terá início a sessão pública do Leilão, com a divulgação dos lances 
prévios (referidos no item 11), eventualmente recebidos, passando a leiloeira a aceitar lances a partir do preço mínimo ou do maior valor ofertado, conforme o 
caso.12.17 Aberta a etapa competitiva, os ofertantes que darão lances via Internet deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 
12.18 Será considerado vencedor o ARREMATANTE que oferecer o maior lance, desde que igual ou superior ao preço mínimo. 12.19 A cada lance ofertado, via 
Internet, o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo valor. 12.20 Só serão aceitos lances cujo valor seja superior ao do último 
lance que tenha sido anteriormente ofertado, observado o incremento mínimo fi xado para o lote. 12.21 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmos valores, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 12.22 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em 
tempo real, do valor do lance. O sistema não identifi cará o autor dos lances aos demais participantes. 12.23 O leiloeiro encerrará a sessão mediante encaminha-
mento de aviso de fechamento iminente dos lances. Findo o prazo dado, será encerrada a recepção de lances. 12.24 O acompanhamento do evento pode ser 
feito pela Internet. 12.25 O sistema informará a melhor proposta imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 13. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMEN-
TO 13.1 No julgamento das propostas, a classifi cação se dará em ordem crescente dos preços apresentados, sendo considerada vencedora a proposta que 
cotar o MAIOR PREÇO. 13.2 Serão desclassifi cadas as propostas que: 13.2.1 não atenderem às exigências contidas neste Edital ou impuserem condições; 
13.2.2 apresentarem irregularidades ou contiverem rasuras, emendas ou entrelinhas que comprometam seu conteúdo; 3.2.3 apresentarem o valor total da pro-
posta inferior ao preço mínimo constante do Anexo 09 deste Edital, para o imóvel pretendido; 13.2.4 não estiverem acompanhadas de procuração (subitem 12.3), 
se for o caso e/ou pela não apresentação dos documentos referidos nos subitens 16.12 e 10.3; 13.2.5 não estiverem acompanhadas dos documentos citados no 
Anexo 04. 13.2.6 não forem apresentadas no prazo estipulado no item 10.3. 14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 14.1 Qualquer cidadão é parte legí-
tima para impugnar o presente Edital por irregularidades, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fi xada para a sessão pública do 
Leilão, sob pena de decair do direito de impugnação. 14.2 Recebida(s) a(s) impugnação(ões), ou esgotado o prazo para tanto, a leiloeira deverá, no prazo de 03 
(três) dias úteis, submeter o(s) recurso(s) e a(s) impugnação(ões) recebida(s), devidamente instruída(s), para decisão da Comissão de Licitação. 14.3 Os recur-
sos contra as decisões referentes a este processo licitatório deverão ser formalizados e protocolados junto ao CESUP SUPRIMENTOS - PR, no endereço 
abaixo e seu encaminhamento se dará por intermédio da Comissão de Licitação: BANCO DO BRASIL – CESUP PATRIMÔNIO PR Shopping Estação Offi  ce Av. 
Sete de Setembro, 2.775 – 9º Andar, Rebouças 80230-010 Curitiba PR 14.4 Dos atos da Comissão de Licitação caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do dia subsequente ao da publicação no Diário Ofi cial da União ou, se o recorrente estiver presente, do dia subsequente ao da reunião em que reali-
zado o ato. 14.5 Interposto recurso, que terá efeito suspensivo, este será comunicado ao ARREMATANTE vencedor para, querendo, impugná-lo no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do término do prazo do recorrente. 14.6 Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal e/ou subscritos por repre-
sentante não habilitado legalmente ou não identifi cado no processo para responder pelo concorrente. 15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 15.1 Os pagamentos 
dos lances vencedores poderão ser feitos à vista e em moeda corrente no País, admitindo-se o pagamento com certifi cados de crédito de carbono, conforme 
instruções do Anexo 08 deste edital. 15.1.1 Os pagamentos dos lances vencedores não poderão ser realizados com a compensação de créditos junto ao Banco 
do Brasil S.A. 15.2 O ARREMATANTE vencedor pagará ao Banco do Brasil S.A., a título de sinal para garantia de contratação, a importância correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor e 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor ao leiloeiro, a título de comissão da leiloeira, sendo que: 15.2.1 
Em caso de lance prévio, o ARREMATANTE, se ausente à sessão pública do Leilão, deverá efetuar o pagamento observando o contido no subitem 11.2. 15.2.2 
Em caso de lance via internet, o ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento seguindo os mesmos moldes descritos para o lance prévio contido no subitem 
11.2. 15.2.3 O pagamento dos percentuais de que trata o subitem 15.2 será feito exclusivamente em moeda corrente no País, não admitindo a utilização de 
certifi cados de crédito de carbono. 15.3 A importância paga como sinal pelo ARREMATANTE vencedor será utilizada para complementação do preço. 15.4 O 
ARREMATANTE vencedor deverá recolher ao Banco do Brasil S.A., o complemento do preço correspondente a 95% do valor proposto, conforme subitens, 
adiante: - PAGAMENTO INTEGRAL POR MEIO DE RECURSOS PRÓPRIOS 15.4.1 Em caso de pagamento integral por meio de moeda corrente, mediante 
recolhimento em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do Leilão; - PAGAMENTO COM CERTIFICADOS DE CRÉDITO DE CARBONO 15.4.2 Em 
caso de pagamento com certifi cados de crédito de carbono, o ARREMATANTE deverá apresentar na data do leilão, Carta Proposta contendo todas as informa-
ções elencadas no item 10.3.2, além de observar as demais condições descritas no Anexo 8. 15.4.2.1 A aceitabilidade do crédito de carbono pelo Banco, como 
modalidade de pagamento do imóvel rural, está condicionada a observância, pelo ARREMATANTE, de todos os critérios estabelecidos neste Edital e seus 
anexos, em especial, mas sem se limitar, os critérios contidos no Anexo 8, podendo o Banco, a qualquer momento, desclassifi car o ARREMATANTE, caso iden-
tifi que a inobservância de qualquer das regras estabelecidas neste Edital. 15.4.2.2 o pagamento do imóvel rural poderá ser realizado parcial ou integralmente por 
meio de créditos de carbono. 15.4.2.3 Em ocorrendo a opção de pagamento total ou parcial com certifi cados de crédito de carbono, o BANCO irá analisar se o 
ARREMATANTE cumpriu todas as exigências descritas no Anexo 8. 15.4.2.3.1 Caso o ARREMATANTE opte pelo pagamento parcial com certifi cados de crédito 
de carbono, deverá depositar o restante do valor em moeda corrente no País no prazo de até 30 dias, a contar do leilão. 15.4.2.4 Caso o BANCO constate que 
o ARREMATANTE não cumpriu as exigências descritas neste Edital e em seu Anexo 8, sua proposta de pagamento em certifi cados de crédito de carbono será 
recusada. Neste caso, será possibilitado ao ARREMATANTE efetuar o pagamento integral do imóvel arrematado em moeda corrente, no prazo de até 10 dias 
corridos, contados da comunicação de recusa. 15.4.2.4.1 Caso a proposta de pagamento em crédito de carbono seja recusada e o ARREMATANTE não efetue 
o pagamento na forma dos itens 15.4.1 ou 15.4.2, o Banco não devolverá ao ARREMATANTE o valor pago de 5% referente ao sinal de negócio, sendo que, 
nesse caso, ele será desclassifi cado. Também não caberá a devolução da comissão do Leiloeiro. 15.4.3 Não ocorrendo a formalização da venda ao primeiro 
colocado por qualquer motivo previsto neste Edital e/ou seus anexos, o BANCO se reserva o direito de realizar nova licitação ou consultar os demais colocados, 
na ordem de classifi cação, sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo neste caso considerado como lance vencedor o valor de oferta do próximo coloca-
do, mantendo os demais termos deste Edital. 15.4.4 Ocorrendo a aceitação do Certifi cado de Crédito de Carbono pelo BANCO, o ARREMATANTE deverá 
apresentar comprovação de transferência da titularidade para o BANCO do montante devido para quitação do imóvel, em até 10 dias corridos a contar da regu-
larização das pendências vinculadas ao imóvel que impeçam a transferência de propriedade junto ao cartório de registro de imóveis, sob pena de desistência. 
15.4.4.1 Caso o ARREMATANTE, a despeito de cumprir as exigências descritas neste Edital e em seu Anexo 8, disponibilizar certifi cados de crédito de carbono 
em quantidade insufi ciente para a quitação do imóvel, deverá efetuar o pagamento do complemento do valor, em moeda corrente, no prazo de até 3 dias úteis, 
sob pena de desistência. 15.4.5 O valor pago a título de garantia, conforme item 15.2 deste edital, poderá ser devolvido posteriormente, após o registro da Escri-
tura de Compra e Venda, caso o ARREMATANTE opte pelo pagamento integral do imóvel através de créditos de carbono, mediante comprovação do pagamen-
to conforme item 15.4.2.4. 15.5 Para os casos de imóveis com direito de preferência de locatário, permissionário, arrendatário, usufrutuário, superfi ciário, enfi teu-
ta ou direito de habitação, os prazos máximos para pagamento apenas começarão a contar a partir da data da formalização do exercício da preferência, caso 
ocorra, ou a partir do término do prazo de que tratam os itens 4.2 a 4.8 sem que haja manifestação. 15.6 No prazo máximo de 8 (oito) dias úteis após o paga-
mento total do lance e entrega de todos os documentos descritos no subitem 10.3, será assinado o Contrato Particular de Compra e Venda, que será substituído 
pela Escritura Pública de Compra e Venda quando resolvidas todas as pendências do imóvel descritas no Anexo 01. 15.6.1 No prazo citado no subitem 15.6, O 
ARREMATANTE deverá providenciar também o reconhecimento de fi rmas por semelhança junto ao Cartório de Notas. 16. CONTRATAÇÃO DEFINITIVA 16.1 
Quando resolvidas todas as pendências descritas no Anexo 09, desde que respeitado o prazo determinado no item 16.14, o contrato defi nitivo será formalizado 
na Cidade de Curitiba (PR) ou na cidade de localização do imóvel a ser licitado, por meio de Escritura Pública de Compra e Venda, correndo todos os impostos, 
taxas e despesas, inclusive as cartorárias, certidões atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias para o registro, por conta do adquirente. 16.1.1 O 
comprador entregará a leiloeira, no ato da formalização, 01 (um) cheque de valor igual ao da despesa para registro do contrato. O cheque será depositado na 

conta do competente Cartório de Registro de Imóveis e, na hipótese de sua devolução, fi ca facultado ao BANCO promover o registro, imputando ao comprador 
as despesas inerentes ao ato, independentemente de aviso ou notifi cação. 16.2 O ARREMATANTE terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contado a partir da convo-
cação da Leiloeira, para apresentar toda a documentação exigida junto ao Tabelionato para formalização da Escritura Pública de Compra e Venda, sob pena de 
não o fazendo ser considerado como desistente conforme item 18 deste Edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo ARREMATANTE durante o seu transcurso e desde que ocorram motivos justifi cados, aceitos pelo BANCO. 16.2.1 É de responsabilidade do ARREMATAN-
TE, após a convocação da Leiloeira, a iniciativa necessária à lavratura do Contrato Particular de Compra e Venda/Escritura Pública de Compra e Venda, inclusi-
ve a obtenção de guias, declarações e documentos exigíveis. 16.2.2 Em se tratando de arremate por empresa individual e, caso não seja possível a formalização 
da venda em nome da empresa, por impedimento do registro pelo cartório de registro de imóveis, esta poderá ser feita em nome da pessoa física titular da em-
presa, devendo ser apresentada a documentação para pessoa física exigida no item 16.12.1 e no Anexo 05. 16.3 O BANCO, no que lhe competir, adotará as 
ações necessárias para o registro da Escritura Pública de Compra e Venda no competente Cartório de Registro de Imóveis, correndo todos os impostos, taxas e 
despesas, inclusive as cartorárias, certidões atualizadas da matrícula do imóvel (tanto para confecção da Escritura Pública de Compra e Venda como a certidão 
após o registro da venda) e outras necessárias para o registro, por conta do adquirente. 16.4 A par das cláusulas usuais em transações da espécie, o instrumen-
to de venda conterá as seguintes cláusulas: 16.4.1 “a venda foi realizada através do Leilão Público nº 2023/706544V(7419), realizado em 07/06/2023, cujo edital 
o ARREMATANTE se declara submetido.” 16.4.2 “as dimensões do imóvel são de caráter secundário, meramente enunciativas e repetitivas das dimensões 
constantes do registro imobiliário, absolutamente irrelevantes para o instrumento fi rmado, consagrando os ARREMATANTES o negócio como sendo “ad corpus”, 
ou seja, do imóvel como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem. Por consequência, o(s) outorgado(s) 
comprador(es) declara(m) expressamente concordar que se eventualmente encontrar(em) área inferior à enunciada neste instrumento, ainda que a diferença 
exceda a 1/20 (um vinte avos), não poderá(ão) exigir o complemento da área, reclamar a rescisão do contrato ou o abatimento proporcional do preço». 16.5 
Tratando-se de imóvel que necessite de desmembramento, remembramento, averbação de construção, regularização de área e alteração de sua descrição na 
matrícula do imóvel, do estado de uso e ocupação do solo ou outras descritas no Anexo 01, todas as despesas decorrentes da sua regularização junto ao cartó-
rio imobiliário e órgãos competentes (Prefeitura, INCRA, Receita Federal e outros), bem como todas as providências que se fi zerem necessárias para a condução 
das regularizações, correrão por conta do adquirente. 16.5.1 Caso seja necessário, o BANCO poderá outorgar procuração ao ARREMATANTE, ou procurador 
devidamente autorizado por este, com poderes específi cos e limitados para a sua representação junto aos órgãos competentes, mediante solicitação detalhada 
a ser apresentada pelo ARREMATANTE e aprovação da Comissão de Licitação. 16.6 Existindo pendência judicial sobre o imóvel, o adquirente se declara infor-
mado da demanda, assumindo de modo expresso os riscos correspondentes e exonerando o BANCO de prestar garantia pela evicção. 16.7 Existindo valores 
não quitados de IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, o Banco do Brasil S.A. fi cará responsável pela quitação dos valores a vencer até a data efetiva do 
registro da transferência do imóvel ao ARREMATANTE junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente (matrícula), desde que estas não estejam mencio-
nadas especifi camente no lote do bem como de responsabilidade do ARREMATANTE. Após a data da efetivação do registro da transferência do imóvel na ma-
trícula, será de responsabilidade do comprador todos os débitos, inclusive parcelas a vencer de parcelamentos realizados. 16.8 Tratando-se de imóvel ocupado 
por terceiros, o adquirente se declarará informado do fato, assumindo expressamente todos os ônus decorrentes da desocupação. 16.9 Registrada a Escritura 
Pública de Compra e Venda, todos os direitos e obrigações pertinentes ao imóvel, inclusive as descritas no Anexo 09, serão atribuídos ao adquirente. O compra-
dor somente será imitido na posse do imóvel após o recebimento, pelo Banco do Brasil S.A., do valor total ofertado no Leilão e o devido registro da Escritura 
Pública de Compra e Venda no respectivo Cartório de Registro de Imóveis. 16.10 Não ocorrendo a formalização da venda ao primeiro colocado, após a habilita-
ção deste conforme item 9.1 deste Edital, seja por desistência expressa ou por desclassifi cação, o BANCO se reserva o direito de realizar nova licitação ou 
consultar os demais colocados, na ordem de classifi cação, sobre o seu interesse em adquirir o imóvel nas mesmas condições de preço do primeiro colocado, no 
prazo referente à forma de pagamento escolhida, mantendo os demais termos deste Edital. 16.11 Não ocorrendo a habilitação do ARREMATANTE, por não 
pagamento do valor do sinal de 5%, conforme itens 9.1 e 15.2 deste Edital, o BANCO se reserva o direito de realizar nova licitação ou consultar os demais colo-
cados, na ordem de classifi cação, sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo considerado como lance vencedor o valor de oferta do próximo colocado, 
mantendo os demais termos deste Edital. 16.12 Na data da assinatura dos contratos o adquirente deverá comprovar possuir condições de contratar com a Ad-
ministração Pública, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 16.12.1 Pessoa Física: 16.12.1.1 Cédula de Identidade; 16.12.1.2 CPF; 16.12.2 
Pessoa Jurídica: 16.12.2.1 Ato constitutivo e suas alterações;16.12.2.2 Cédula de Identidade e CPF dos sócios, Diretores ou Gerentes, conforme o caso;16.12.2.3 
Inscrição CNPJ (atualizada); 16.12.2.4 Certidão de Quitação de Tributos Estaduais;16.12.2.5 Certidão de Quitação de Tributos Municipais; 16.12.2.6 Prova de 
regularidade com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União obtida no site: 
www.receita.fazenda.gov.br; 16.12.2.7 Prova de regularidade com a Previdência Ofi cial (Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pelo INSS);16.12.2.8 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal). 16.13 
Não serão aceitos documentos com rasuras ou emendas que comprometam a sua autenticidade. 16.14 O ARREMATANTE terá prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias contados da assinatura do Contrato Particular de Compra e Venda para regularização de todas as pendências do imóvel, descritas no Anexo 09. 16.14.1 O 
prazo citado no item 16.14 poderá ser prorrogado, por até igual período, quando solicitado pelo ARREMATANTE durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justifi cado, com expressa aceitação pelo BANCO. 16.15 O ARREMATANTE deverá relatar ao BANCO a cada 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
assinatura do Contrato Particular de Compra e Venda, o andamento das providências adotadas para regularização das pendências, acompanhado de cópias dos 
documentos apresentados pelos intervenientes. 16.16 Caso não haja o registro da Escritura Pública de Compra e Venda no Cartório de Registro de imóveis no 
prazo estipulado nos itens 16.2 e 16.14, a venda será desfeita e o valor pago pelo licitante, a título de sinal, será convertido em multa nos termos do item 19 
deste edital. 16.16.1 A parcela correspondente aos recursos próprios, descontada a multa eventualmente aplicada, será devolvida, sem juros ou correção, ao 
ARREMATANTE. 16.17 O ARREMATANTE poderá utilizar a opção de parcelamento do ITBI quando a lei municipal considerar o BANCO como coobrigado no 
pagamento das prestações. O pagamento do imposto não poderá ser efetuado com certifi cados de crédito de carbono. 17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1 As seguintes sanções poderão ser aplicadas aos licitantes, conforme o caso, sem prejuízo da reparação os danos causados ao BANCO pelo infrator: 17.1.1 
advertência; 17.1.2 suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o BANCO DO BRASIL S.A. e suas subsidiárias, por período não superior a 02 (dois) 
anos; 17.2 Aplica-se a esta licitação e aos contratos dela decorrentes, a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 
contra a administração pública nacional e estrangeira, na forma da Lei 12.846/2013, de 1º de agosto de 2013. 17.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido 
processo administrativo. 17.4 A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação 
do ato. 17.5 No caso de aplicação de suspensão temporária caberá apresentação de recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 17.6 
Nos prazos de defesa prévia e recurso será aberta vista do processo aos interessados. - ADVERTÊNCIA - 17.7 A advertência poderá ser aplicada quando ocor-
rer: 17.7.1 descumprimento das obrigações editalícias ou contratuais que não acarretem prejuízos para o BANCO; e - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA - 17.8 A 
suspensão temporária poderá ser aplicada quando ocorrer: a) apresentação de documentos falsos ou falsifi cados; b) irregularidades que acarretem prejuízo ao 
Banco, ensejando a frustração da licitação; c) ações com intuito de tumultuar licitações ou prejudicar a execução do contrato; d) prática de atos ilícitos, demons-
trando não possuir idoneidade para licitar e contratar com o BANCO; e) condenação defi nitiva por praticar fraude fi scal no recolhimento de quaisquer tributos; f) 
consolidação da propriedade, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/1997, de imóvel objeto deste edital, em nome do BANCO, em virtude de mora não purgada 
pelo comprador e transformada em inadimplemento absoluto.18. DESISTÊNCIA 18.1 O ARREMATANTE vencedor poderá ser considerado desistente se: 18.1.1 
não celebrar a Escritura Pública de Compra e Venda conforme item 16, especifi cados neste edital; 18.1.2 não efetuar os pagamentos nos prazos e forma defi ni-
dos neste Edital; 18.1.3 não satisfi zer as condições previstas neste Edital para celebração dos contratos; 18.1.4 manifestar-se expressamente nesse sentido, por 
meio do Termo de Desistência – Anexo 06. 18.1.5 deixar de apresentar os documentos solicitados nos subitens 10.3.1 a 10.3.4 e 16.14 no prazo estipulado 
neste Edital. 18.1.6 não apresentar nos prazos o relatório citado no item 16.15 19. MULTA 19.1 Caracterizada a desistência nos termos do item 18, O BANCO 
poderá reverter o valor referente ao sinal de 5% (cinco por cento) do valor da venda pago pelo ARREMATANTE com multa por inexecução total ou parcial do 
contrato. 20. OUTRAS CONDIÇÕES 20.1 O Banco do Brasil S.A. reserva-se o direito de presentes razões de ordem administrativa, comercial ou operacional, 
revogar em defesa do interesse público ou anular esta licitação, total ou parcialmente, em qualquer fase, com a devolução de todos os pagamentos realizados a 
título de sinal ou complemento da venda, mesmo depois de julgadas as propostas, sem que caiba aos ARREMATANTES, em qualquer das hipóteses, o direito 
à atualização monetária, indenização, ressarcimento ou reclamação de qualquer espécie. 20.2 Os pagamentos no ato do Leilão serão efetuados pela emissão 
de 02 (dois) cheques, sendo um de valor correspondente à comissão da leiloeira e o outro referente ao sinal, ambos de emissão do ARREMATANTE vencedor 
ou seu representante legal. 20.3 Os pagamentos em cheques não terão efeito de quitação, enquanto não forem estes apresentados e considerados liquidados 
pelo Serviço de Compensação. 20.4 A devolução de cheque utilizado para o pagamento, do sinal ou do complemento da venda, por insufi ciência de fundos, 
contraordenado, ou com efeito de não pagamento de qualquer natureza, será imediatamente caracterizada como desistência, na forma do item 18 deste Edital. 
20.5 Os cheques emitidos, não honrados, estarão sujeitos às penalidades da Lei, respondendo os ARREMATANTES judicialmente pelo ato. 20.6 O ARREMA-
TANTE vencedor que deixar de fi rmar a Escritura Pública de Compra e Venda e/ou em caso de sua posterior desclassifi cação, por não preencher os requisitos 
para assumir os compromissos a que se propôs, fi cará sujeito ao pagamento de multa correspondente a 5% (vinte por cento) do valor do lance vencedor, além 
de responder pelos danos causados ao Banco. 20.7 A recusa em entregar qualquer dos documentos acima citados será motivo de desclassifi cação da proposta, 
sujeitando o proponente ao pagamento da multa no valor equivalente à garantia prevista no subitem 19.1, além de responder pelos danos causados ao Banco. 
20.8 É facultada à Comissão de Licitação ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão responder, por escrito, no prazo de-
terminado pela Comissão, sob pena de desclassifi cação. Todas as comunicações deverão ser feitas por escrito. 20.9 Os casos não previstos neste Edital serão 
decididos pela Comissão de Licitação. 20.10 Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil de expediente normal do Banco do Brasil S.A., 
subsequente às ora fi xados. 20.11 Os Imóveis desta licitação serão vendidos no estado de ocupação e conservação em que se encontram, seja na data do leilão 
ou na data de formalização defi nitiva da venda. 20.12 Os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados no original, em cópia autenticada por 
cartório, ou por publicação em órgão da imprensa ofi cial. A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo com o original, pelos membros da Comissão de 
Licitação ou pela leiloeira. 20.13 Não serão aceitos documentos com rasuras ou emendas que comprometam a sua autenticidade. 20.14 Informações comple-
mentares poderão ser obtidas no escritório da leiloeira, situado na Rua Doutor Bento Teobaldo de Ferraz, 190 - Barra Funda - São Paulo/SP, ou no Banco do 
Brasil S.A. – CESUP SUPRIMENTOS - PR, localizado no Shopping Estação Offi  ce - Av. Sete de Setembro, 2.775, 9º andar, Rebouças, Curitiba – PR. 21. ELEI-
ÇÃO DO FORO 21.1 Fica eleito o foro desta Cidade para dirimir quaisquer questões judiciais decorrentes deste Edital. Curitiba (PR), 11 de maio de 2023. Rodri-
go Araujo. Presidente da Comissão de Licitação. ANEXO 08 REGRAMENTO DE CRÉDITOS DE CARBONO 1. Toda a aquisição será baseada nos padrões e 
termos reconhecidos pelo mercado regulado (MDL – Mecanismo de Desenvolvimento Limpo) e/ ou do mercado voluntário (VCS – Verfi el Carbon Standard, Gold 
Standard, GCC - Global Carbon Council, SocialCarbon Standard, CCBs – Climate, Community e Biodiveristy Standard). 2. Os créditos de carbono deverão estar 
cadastrados em plataforma pública como a VERRA (https://verra.org/), BC Carbon Registry (https://carbonregistry.gov.bc.ca), Markit Environmental (https://ihs-
markit.com), ou equivalente, que possa comprovar a origem, padrão de certifi cação e rastreabilidade das RCEs/RVEs, bem como a transferência dos créditos de 
carbono para o Banco do Brasil S/A. 3. O Banco do Brasil atuará como detentor dos créditos de carbono adquiridos com fi ns de compensação das emissões de 
Gases de Efeito Estufa (GEE), próprias ou de clientes. 4. O ARREMATANTE deverá apresentar ao Banco documento com as seguintes informações: a. Identifi -
car os Projetos/Empreendimentos; b. Localização; c. Tipo de projeto; d. Padrão de certifi cação;. Plataforma de Registro; f. nº do registro; g. Quantidade de crédi-
to de carbono da proposta (unidades); h. Valor unitário do certifi cado: R$. . A entrega/transferência dos certifi cados de crédito de carbono, na plataforma defi nida 
pelo ARREMATANTE que optar por essa modalidade de pagamento, deverá estar apta para transferência de titularidade em nome do Banco do Brasil S/A, de 
modo a estarem aptos para serem transferidos e/ou “aposentados” conforme demanda do BANCO. 6. A quantidade de créditos de carbono transacionados de-
verá ser alocada para a carteira em nome do BANCO, na respectiva plataforma de registro dos créditos, em até 10 (dez) dias úteis após criação da Carteira do 
BANCO na plataforma de origem dos créditos de carbono. 7. O valor unitário dos certifi cados de crédito de carbono deverá levar em conta o preço publicado no 
item 11 desse documento. 7.1 Caberá ao ARREMATANTE o mister de comprovar a compatibilização do valor dos créditos de carbono àqueles praticados no 
mercado, observado que tal medida não retira do BANCO a incumbência de certifi car a verossimilhança das informações prestadas, bem como a adequação do 
montante ofertado em face do valor cobrado pelo imóvel.8. O BANCO não aceitará certifi cados de crédito de carbono vinculados a Projetos/Empreendimentos 
Anteriores a 31.12.2018. 9. O ARREMATANTE obriga-se a: (i) adotar todas as medidas necessárias para garantir o registro da quantidade de créditos de carbo-
no objeto da negociação com o Banco do Brasil, junto à plataforma de Registro como a Verra, Gold Standard ou outra equivalente antes da data de transferência 
dos títulos para o BANCO; (ii) empregar todas as medidas necessárias para garantir o resgate de quantidade sufi ciente de certifi cados de crédito de carbono 
necessários para garantir a quitação do imóvel objeto da presente negociação, e o registro dos certifi cados em nome do Banco do Brasil, os quais devem estar 
livres de quaisquer ônus, gravames ou encargos; (iii) informar ao BANCO qualquer evento ou circunstância que possa impactar a sua capacidade de desempe-
nhar obrigações decorrentes do presente contrato; (iv) enviar ao BANCO os serial numbers de registro dos certifi cados transferidos, de modo a validar o registro 
na plataforma de origem (Registro Verra, BC Carbon Registry -https://carbonregistry.gov.bc.ca, Markit Environmental - https://ihsmarkit.com, Gold Standard, ou 
equivalente); (v) enviar a confi rmação pública de transferência dos certifi cados de créditos de carbono, acompanhada de nota explicativa para o BANCO; (v) 
disponibilizar fotos dos projetos geradores dos créditos de carbono, para divulgação interna e externa da neutralização de emissões de GEE, pelo prazo de até 
01 (um) ano contados a partir da data de transferência do registro dos créditos de carbono para o nome do BANCO, auxiliando em redações de como comunicar 
informações sobre os projetos que geraram os créditos cedidos ao BANCO. 10. O Banco do Brasil aceitará créditos de carbono do mercado voluntário ou regu-
lado, desde que esteja devidamente certifi cado e com sua origem comprovada. O BANCO não aceitará créditos vinculados à rojetos que emitam CO2 pelo 
processo de queima, como por exemplo, energia oriunda de biomassa. 11. O valor máximo unitário de aceitabilidade dos títulos de certifi cado de crédito de 
carbono, será de: R$ 88,27. 12. A Carta Proposta a ser apresentada pelo ARREMATANTE deverá estar devidamente acompanhada de documentação que 
comprove os padrões e termos reconhecidos pelo mercado regulado e/ou do Mercado voluntário conforme item 1, bem como comprovação de cadastro dos 
créditos de carbono em plataformas públicas. ANEXO 09 DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS OBJETO: ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 1. DISPOSIÇÕES GERAIS 
1.1 Além dos dados constantes da descrição do imóvel, serão de responsabilidade do ARREMATANTE, solucionar as seguintes pendências, caso existam, ar-
cando com todos os custos e providências eventualmente necessárias: a) multas, pendências judiciais, débitos, inclusive de concessionárias de água, luz e gás, 
e demais encargos incidentes sobre o imóvel, independentemente da data do fato gerador, mesmo lançados ou cobrados futuramente, em nome do Banco, de 
seus antecessores ou de terceiros; b) regularização do imóvel perante os entes e órgãos competentes, tais como o município onde se encontra situado, os car-
tórios de registro de imóveis, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), a Receita Federal, concessionárias de água, luz e gás, entre outros; 
c) adaptação das condições de fornecimento de água e luz; d) adaptação das condições de uso e ocupação do solo e o estado da construção; necessidade de 
desocupação do imóvel; e) verifi cação do enquadramento da construção em relação à lei de zoneamento municipal. f) troca de Titularidade dos serviços de uti-
lidade pública e comprovação da quitação dos mesmos quando requerido pelo Banco do Brasil, sob pena de se aplicarem as sanções cabíveis. 2.1.1 O BANCO 
exime-se de toda e qualquer responsabilidade quanto aos casos e situações acima citados, assumindo apenas as situações descritas no item 16.7 deste Edital, 
desde que estas não estejam mencionadas especifi camente no lote do bem como de responsabilidade do ARREMATANTE. 2.2 Para os imóveis com pendência 
judicial (Ex. Penhora, Hipoteca, Arresto, etc.) os compradores se declaram informados da demanda, assumindo de modo expresso os riscos correspondentes e 
exonerando o Banco de prestar garantia pela evicção (conforme itens 4.10 e 16.6 do Edital).2. DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS - GOIÁS EDÉIA (GO) LOTE 01 
Imóvel Rural: Parte ideal com área de 29,04 ha (parte) dentro de uma gleba de terras situada na Fazenda Fala Verdade, do município de Edéia - GO de uma área 
maior total de 86,1469 ha de terras. Imóvel melhor descrito na matrícula nº 1.419 do 1º CRI da Comarca da Cidade de Edéia - GO. a. O imóvel encontra-se 
ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente, conforme item 16.8 
deste Edital. b. Imóvel possui coproprietário com direito de preferência na aquisição do bem, conforme item 4.9 deste Edital. c. Existem débitos e pendências para 
a regularização do CCIR junto ao Incra sobre o imóvel e o arrematante se declara informado do fato, fi cando a regularização e o quitação dos débitos a cargo do 
arrematante. d. Existem débitos e pendências (área, titularidade e outros) para regularização ITR e CAFIR do imóvel junto ao Receita Federal e o arrematante 
se declara informado do fato, fi cando a regularização e a quitação dos débitos a cargo do arrematante. Lance Mínimo: R$ 695.000,00; MATO GROSSO SANTO 
ANTÔNIO DO LEVERGER (MT) LOTE 02 Imóvel rural. Imóveis Rurais totali zando uma área de 426,00 ha descritos a seguir nas matriculas 2583, 2584, 2585 e 
2586 do 1º CRI da Comarca de Santo Antônio de Leverger – MT: Uma área menor de 37,00ha desmembrada de terras com área de 1.867,00ha no lugar deno-
minado SANTO ANTONIO DA BARRA, situada no município de Santo Antônio do Leverger - MT. Melhor descrito na matrícula nº 2583 do 1º CRI da Comarca de 
Santo Antônio de Leverger – MT e Uma área menor de 170,00ha desmembrada de terras com área de 1.867,00ha no lugar denominado SANTO ANTONIO DA 
BARRA, situada no município de Santo Antônio do Leverger - MT. Melhor descrito na matrícula nº 2584 do 1º CRI da Comarca de Santo Antônio de Leverger – MT 
e Uma área menor de 198,00ha desmembrada de terras com área de 1.867,00ha no lugar denominado SANTO ANTONIO DA BARRA, situada no município de 
Santo Antônio do Leverger - MT. Melhor descrito na matrícula nº 585 do 1º CRI da Comarca de Santo Antônio de Leverger – MT e Uma área de terras com 
21,00ha desmembrada de uma área maior no lugar denominado BURITI GRANDE - BARRA DO ARICÁ, situado no município de Santo Antônio do Leverger - MT. 
Melhor descrito na matrícula nº 2586 do 1º CRI da Comarca de Santo Antônio de Leverger - MT. a) O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências 
e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente, conforme item 16.8 deste Edital. b) Existe AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO n° 00007145519928110002 no TJ-MT e o arrematante se declara informado do fato eximindo o Banco da Evicção, conforme item 16.6 do Edital do 
Leilão. c) Existe a necessidade de realizar GEORREFERENCIAMENTO com unifi cação das matrículas, fi cando a realização, registros cartorários, regularização 
junto aos órgãos competentes e a quitação dos débitos a cargo do arrematante. d) Existem débitos e pendências (área, titularidade e outros) para regularização 
ITR e CAFIR do imóvel junto à Receita Federal e o arrematante se declara informado do fato, fi cando a regularização e a quitação dos débitos a cargo do arre-
matante. e) Existem débitos e pendências para a regularização do CCIR junto ao INCRA sobre o imóvel e o arrematante se declara informado do fato, fi cando a 
regularização e o quitação dos débitos a cargo do arrematante. Lance Mínimo: R$ 828.500,00; MATO GROSSO DO SUL DOURADOS (MS) LOTE 03 - Imóvel 
rural: uma fração de terras com área de 184,92535 ha, dentro de uma área maior de 358,6939 ha, denominado Fazenda São Domingos, situado no município 
de Dourados - MS. Melhor descrito na matricula 121.608 do 1º CRI de Dourados - MS. a) O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e even-
tuais despesas para regularização  e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente, conforme item 16.8 deste Edital. b) Imóvel possui coproprietário 
com direito de preferência na aquisição do bem, conforme item 4.9 deste Edital; c) Imóvel possui arrendatário com direito de preferência na aquisição do bem, 
conforme item 4.3 deste Edital; d) Existem débitos e pendências para a regularização do CCIR junto ao Incra sobre o imóvel e o arrematante se declara informa-
do do fato, fi cando a regularização e o quitação dos débitos a cargo do arrematante. e) Existe AÇÃO DE EXECUÇÃO n° 00065568119958120002 no TJ-MS e o 
arrematante se declara informado do fato eximindo o Banco da Evicção, conforme item 16.6 do Edital do Leilão. f) Existe AÇÃO DE EXECUÇÃO n° 
00063515219958120002 no TJ-MS e o arrematante se declara informado do fato eximindo o Banco da Evicção, conforme item 16.6 do Edital do Leilão. g) Exis-
te AÇÃO DE EXECUÇÃO n° 00054672319958120002 no TJ-MS e o arrematante se declara informado o fato eximindo o Banco da Evicção, conforme item 16.6 
do Edital do Leilão. h) Existe AÇÃO DE EXECUÇÃO n° 00054699019958120002 no TJ-MS e o arrematante se declara informado do fato eximindo o Banco da 
Evicção, conforme item 16.6 do Edital do Leilão. i) Existe a necessidade de realizar GEORREFERENCIAMENTO para desmembramento da área parcial ou total 
conforme indicação do cartório de registro de imóveis da região, fi cando a realização, acordo entre os condôminos, registros cartorários, regularização junto aos 
órgãos competentes e a quitação ou rateio dos débitos a cargo do arrematante. j) Existe pendência de averbação e regularização do CAR na matrícula e as 
providências de regularização junto ao (SICAR) Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural, INCRA e Cartório de Registro de Imóveis competentes correrão 
a cargo do adquirente que também deverá observar a legislação vigente sobre a área de preservação permanente (APP). k) Existe a necessidade de realizar 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO da área, fi cando a realização, regularização junto aos órgãos competentes, registros cartorários e a quitação dos débitos a 
cargo do arrematante. l) No Av 01 da matricula 121.608 do 1º CRI de Dourados – MS, procede a averbação da existência de reserva legal de 20% e o adquiren-
te se declara informado do fato. m) No Av 02 da matricula 121.608 do 1º CRI de Dourados – MS, temos a seguinte informação” procede a presente averbação 
para determinar a manutenção de posse em favor da embargante CASCALHEIRA RIO DOURADOS LTDA. , somente e especifi camente sobre a área de 48 has, 
que trata a concessão da União para a exploração de cascalho e área, e servidão de acesso, até que cesse a licença federal. O Embargado Banco do Brasil S/A 
deverá permanecer na posse do restante da área objeto desta matrícula” e o adquirente se declara informado do fato. OBS.: Atentar para as “Disposições Gerais” 
deste Anexo. Lance Mínimo: R$ 6.295.000,00; PARANÁ DIAMANTE D OESTE (PR) LOTE 04 - Imóvel rural. Imóveis Rurais totalizando uma área de 201,1497 
ha descritos a seguir nas matriculas 19952,19953 e 19954 do RI da Comarca de Santa Helena/PR: Uma área de terras com 2,4646 hectares, Localizada no 
imóvel denominado Rio Paraná, no Município de Diamante D’Oeste-PR. Imóvel melhor descrito na matrícula nº 19952 do RI da Comarca de Santa Helena – PR 
e Uma área de terras rural com 12,5289 hectares, constituída de Parte do Lote Rural nº 40, Localizada no imóvel denominado Rio Paraná, no Município de 
Diamante D’Oeste-PR. Imóvel melhor descrito na matrícula nº 19953 do RI da Comarca de Santa Helena – PR e Uma área de terras rural com 186,1562 hecta-
res, constituída de Parte do Lote Rural nº 42 e da Gleba 7, Localizada no imóvel denominado Rio Paraná, no Município de Diamante D’Oeste-PR. Imóvel melhor 
descrito na matrícula nº 19954 do RI da Comarca de Santa Helena - PR. a) O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas 
para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente, conforme item 16.8 deste Edital. b) Existe RECUPERAÇÃO JUDICIAL n° 
00202424220138160021 no TJ-PR e o arrematante se declara informado do fato eximindo o Banco da Evicção, conforme item 16.6 do Edital do Leilão. c) Exis-
te AÇÃO DE EXECUÇÃO n° 0001706761996816002 no TJ-PR e o arrematante se declara informado do fato eximindo o Banco da Evicção, conforme item 16.6 
do Edital do Leilão. d) Existe a necessidade de realizar GEORREFERENCIAMENTO da área, fi cando a realização, registros cartorários, regularização junto aos 
órgãos competentes e a quitação dos débitos a cargo do arrematante. e) Existem débitos e pendências para a regularização do CCIR junto ao INCRA sobre o 
imóvel e o arrematante se declara informado do fato, fi cando a regularização e a quitação dos débitos a cargo do arrematante. f) Existem débitos e pendências 
(área, titularidade e outros) para regularização ITR e CAFIR do imóvel junto à Receita Federal e o arrematante se declara informado do fato, fi cando a regulari-
zação e a quitação dos débitos a cargo do arrematante. g) Existe AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE n° 00011019120208160150 no TJ-PR na matrícula nº 19954 
do RI da Comarca de Santa Helena/PR e o arrematante se declara informado do fato eximindo o Banco da Evicção, conforme item 16.6 do Edital do Leilão. h) 
ESTA AÇÃO é sobre a existência de servidão administrativa n° 00011019120208160150 sobre o imóvel para passagem da rede de eletrifi cação para transmissão 
de energia no TJ-PR na matrícula nº 19954 do CRI da Comarca de Santa Helena/PR e o arrematante se declara informado do fato eximindo o Banco da Evicção, 
conforme item 16.6 do Edital do Leilão. i) Existe servidão administrativa sobre o imóvel para passagem de rede de eletrifi cação para transmissão de energia na 
matrícula nº 19954 do RI da Comarca de Santa Helena - PR e o adquirente se declara informado do fato. Lance Mínimo: R$ 3.120.500,00; MOREIRA SALES 
(PR) LOTE 05 - Imóvel Rural: uma fração de IDEAL de terras com área de 4,356ha, dentro de uma área maior de 21,78ha, situado no município de Moreira 
Salles - PR. Melhor descrito na matrícula 14 do CRI de Goioerê - PR. a. O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para 
regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente, conforme item 16.8 deste Edital. b. Imóvel possui coproprietário com direito de prefe-
rência na aquisição do bem, conforme item 4.9 deste Edital. c. Imóvel possui Arrendatário com direito de preferência na aquisição do bem, conforme item 4.3 
deste Edital. d. Existe AÇÃO DE EXECUÇÃO n° 00000433119908160077 no TJ-PR e o arrematante se declara informado do fato eximindo o Banco da Evicção, 
conforme item 16.6 do Edital do Leilão. e. Existem débitos e pendências (área, titularidade e outros) para regularização ITR e CAFIR do imóvel junto ao Receita 
Federal e o arrematante se declara informado do fato, fi cando a regularização e a quitação dos débitos a cargo do arrematante. f. Existem débitos e pendências   
para   a   regularização do CIR junto ao Incra sobre o imóvel e o arrematante se declara informado do fato, fi cando a regularização e o quitação dos débitos a 
cargo do Arrematante. Lance Mínimo: R$ 85.100,00; SANTA CATARINA ANITA GARIBALDI (SC) LOTE 06 - Imóvel rural. Frações ideias totalizando uma área 
de 7,26 descrito a seguir na matricula 4193 1° CRI de Anita Garibaldi – SC: uma fração de terras com área de 4,84ha, dentro de uma área maior de 160,34ha, 
situada na Fazenda São Vicente de Paula, no município de Anita Garibaldi - SC. Melhor descrito na matricula 4193 do 1° CRI de Anita Garibaldi – SC e uma 
fração de terras com área de 2,42ha, dentro de uma área maior de 160,34 ha, situada na Fazenda São Vicente, no município de Anita Garibaldi SC. Melhor 
descrito na matricula 4193 do 1° CRI de Anita Garibaldi SC. a) O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regula-
rização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente, conforme item 16.8 deste Edital. b) Existe a necessidade de realizar LEVANTAMENTO TO-
POGRÁFICO da área, fi cando a realização e regularização juntos aos órgãos competentes, e a quitação dos débitos a cargo do arrematante. c) Existe AÇÃO DE 
EXECUÇÃO n° 00002849819968240003 no TJ-SC e o arrematante se declara informado do fato eximindo o Banco da Evicção, conforme item 16.6 do Edital do 
Leilão. d) Existe a necessidade de realizar GEORREFERENCIAMENTO da área parcial ou total conforme solicitação do cartório de registro de imóveis da região, 
fi cando a realização, acordo entre os condôminos, registros cartorários, regularização junto aos órgãos competentes e a quitação ou rateio dos débitos a cargo 
do arrematante. e) Existe SERVIDÃO DE PASSAGEM registrada no R-12 da matrícula e o adquirente se declara informado do fato; f) Existem débitos e pendên-
cias para a regularização do CCIR junto ao INCRA sobre o imóvel e o arrematante se declara informado do fato, fi cando a regularização e a quitação dos débitos 
a cargo do arrematante. g) Existem débitos e pendências (área, titularidade e outros) para regularização ITR e CAFIR do imóvel junto à Receita Federal e o ar-
rematante se declara informado do fato, fi cando a regularização e a quitação dos débitos a cargo do arrematante. h) Existe pendência de averbação e regulari-
zação do CAR na matrícula e as providências de regularização junto ao (SICAR) Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural, INCRA e Cartório de Registro 
de Imóveis competentes correrão a cargo do adquirente que também deverá observar a legislação vigente sobre a área de preservação permanente (APP). i) 
Imóvel possuí usufrutuário com direito de preferência na aquisição do bem, conforme item 4.6 do edital do leilão, cabendo ao Comprador assumir a responsabi-
lidade dos riscos e providências em relação ao direito concedido em favor de outrem; j) Imóvel possui coproprietário com direito de preferência na aquisição do 
bem, conforme item 4.9 deste Edital. OBS.: Atentar para as “Disposições Gerais” deste Anexo. Lance Mínimo: R$ 29.000,00. Informações pelo telefone: (11) 
3393-3150, pelo site: www.lancenoleilao.com.br e pelo e-mail: atendimento@lancenoleilao.com.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.393.880, em 27 de abril de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECI-
MENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo1.238 do Código Civil), 
Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por WILLIAM 
SARAN DOS SANTOS, brasileiro, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 23.555.549-
6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 153.225.978-67, casado com JANEIDE CRISTINA DE AZEVEDO 
DOS SANTOS, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG nº 35.816.882-X-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF nº 322.563.218-00, residentes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam de-
ter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1986, adquirida através de Instrumentos 
Particulares datados de 03 de dezembro de 2018, 21 de dezembro de 2017, 10 de agosto de 2017, 
16 de junho de 2010; e 12 de abril de 1986, sendo o último celebrado entre OTAVIO JOSE BARRA 
DA SILVA, casado com  MARINA CORREIA DA SILVA e os genitores do primeiro requerente; posse 
essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA com área construída de 299,53m², situada 
na Rua Castellammare, nº 78, e seu terreno com a área de superfície de 293,75m², correspondente 
ao lote nº 20 da quadra 21 e parte do lote 21 da referida quadra, do loteamento denominado Chácara 
Santa Maria, no 29º Subdistrito – Santo Amaro,  cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelos 
contribuintes nºs 181.088.0030-6 (área maior) e 181.088.0031-4; imóvel esse que se acha registrado 
em área maior, conforme as averbações nºs 115, 119, 194, 1.343, 2.290  2.364 feitas a margem da ins-
crição de loteamento nº 88, implantado na gleba oriunda da transcrição nº 88.212 deste Cartório. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notifican-
dos ALFREDO MATIAS ou seus espólio; CESÁRIO MATHIAS, MARIA APPARECIDA VERGUEIRO 
MATHIAS; RENATO MARQUES SILVEIRA, JORGE MATHIAS, DELMINDA DE MELLO MATHIAS, 
ÚLTIMO SIMONI; ANA LUIZA SIGOLO SIMONI; SARA MATHIAS MAZZUCHELLI, ALBERTO MAZZU-
CHELLI, ALESSANDRO PIOVESAN, GIACOMO VOLPI, OTAVIO JOSE BARRA DA SILVA, MARINA 
CORREIA DA SILVA, LOURIVAL MAIA DIAS, CLARICE SARAN, ANDERSON SARAN MAIA DIAS, 
GISLAINE SARAN MAIA DIAS, GISELLE SARAN MAIA DIAS, EDUARDO DOS SANTOS, EDSON 
DE OLIVEIRA CRUZ, LEONIDAS MARTINS e CAROLINA ALOISE CANDIDO oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conse-
lho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 
10 de maio de 2023. O Oficial.
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003202-56.2023.8.26.0003. A Dra. 
Patricia Maiello Ribeiro Prado, MMª Juíza de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional III - Jabaquara/SP, 
na forma da Lei, etc... Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por parte de 
RODRIGO PADOVANI BERNARDES FERREIRA, RG. 23.607.648- SSP/SP e CPF. 255.986.458-40 e EMELY CAROLINA 
TONIATTI, RG. 28.784.096-IFP/RJ e CPF. 224.559.458-47, foi ajuizada ação de Alteração de Regime de Bens instituído em 
Casamento, onde alegam que o Matrimônio aconteceu em 16/05/2015, pelo regime de Comunhão Parcial de Bens e ajuizaram 
a presente ação objetivando a Alteração do atual Regime do Casamento para “Comunhão Universal de Bens”, com efeito 
imediato, por sentença homologatória. Estando em termos, foi determinada a expedição do presente edital para conhecimento 
de terceiros nos termos do artigo 734, § 1º do CPC, com prazo de 30 dias, para que no futuro, ninguém alegue ignorância. Para 
conhecimentos de todos, é expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 03 de Maio de 
2023.  

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 9 de fevereiro de 2023 Minutes of Extraordinary Shareholders’ meeting held on february 9, 2023

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023, às 10:00 horas, na sede 
social da Fibre Brasil Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, 5º andar, cj. 51, Torre Norte, Itaim Bibi, CEP 
04538-133. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do 
artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da totalidade dos acio-
nistas da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionis-
tas. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Eduardo Edmond Farhat, que convidou o Sr. 
Alexandre Atallah para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a retificação e ratificação, 
conforme o caso, das atas das seguintes Assembleias Gerais Extraordinárias: (a) Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 2 de julho de 2021, arquivada perante a Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP”) sob o nº 380.192/21-4 em 9 de agosto de 2021 (“AGE de 2 de julho de 2021”); (b) 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 12 de novembro de 2021, arquivada perante a JUCESP 
sob o nº 559.774/21-7 em 24 de novembro de 2021 (“AGE de 12 de novembro de 2021”); (c) Assem-
bleia Geral Extraordinária realizada em 28 de junho de 2022, arquivada perante a JUCESP sob o nº 
366.907/22-0 em 19 de julho de 2022 (“AGE de 28 de junho de 2022”); e (d) Assembleia Geral Extra-
ordinária realizada em 22 de novembro de 2022, arquivada perante a JUCESP sob o nº 689.639/22-3 
em 14 de dezembro de 2022 (“AGE de 22 de novembro de 2022” e, em conjunto com a Ata de AGE de 
2 de julho de 2021, Ata de AGE de 12 de novembro de 2021, Ata de AGE de 28 de junho de 2022, as 
“AGEs de Aumento de Capital”), com a consequente alteração do Artigo Quinto do Estatuto Social. 5. 
Deliberação: Os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou 
ressalvas, o quanto segue: 5.1. Os acionistas retificam os valores de aumento de capital social cons-
tantes das AGEs de Aumento de Capital, para fazer constar os valores corretos, os quais, nos termos 
da Lei das S.A., deverão considerar em seu cômputo exclusivamente os valores destinados à conta 
capital social, e excluir os valores destinados à reserva de capital, nos termos descritos abaixo: a) AGE 
de 2 de julho de 2021: retificar o item 5.2 da ata de AGE de 2 de julho de 2021, a fim de corrigir o 
valor do aumento de capital social de R$ R$142.500.050,00 para R$ R$14.250.005,00; b) AGE de 12 
de novembro de 2021: retificar o item 5.1 da ata de AGE de 12 de novembro de 2021, a fim de corrigir 
o valor do aumento de capital social de R$ R$1.414.784,00 para R$141.478,40; c) AGE de 28 de ju-
nho de 2022: retificar o item 5.1 da ata de AGE de 28 de junho de 2022, a fim de corrigir o valor do 
aumento de capital social de R$141.000.000,00 para R$14.100.000,00; e d) AGE de 22 de novembro 
de 2022: retificar o item 5.1 da ata de AGE de 22 de novembro de 2022, a fim de corrigir o valor do 
aumento de capital social de R$23.750.047,00 para R$2.375.004,70. 5.2. Os acionistas ratificam que, 
nas deliberações tomadas nas Atas de AGEs de Aumento de Capital, foram aprovados aumentos de 
capital da Companhia, mediante a emissão de novas ações da Companhia, ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, que foi expressamente alo-
cado, em todas as deliberações e respectivos boletins de subscrição, entre as contas de capital social 
e reserva de capital da Companhia, na proporção de 10% (dez por cento) e 90% (noventa por cento), 
respectivamente, nos termos descritos abaixo: a) AGE de 2 de julho de 2021: • Novas ações emitidas: 
142.500.050; • Preço de Emissão: R$1,00 por ação; • Preço total de subscrição: R$142.500.050,00; • 
Valor destinado ao capital social: R$14.250.005,00; • Valor destinado à conta reserva de capital: 
R$128.250.045,00; • Acionista subscritor: Caisse de dépot et placement du Québec. b) AGE de 12 de 
novembro de 2021: • Novas ações emitidas: 1.414.784; • Preço de Emissão: R$1,00 por ação; • 
Preço total de subscrição: R$1.414.784,00; • Valor destinado ao capital social: R$141.478,40; • Valor 
destinado à conta reserva de capital: R$1.273.305,60; • Acionista subscritor: Caisse de dépot et place-
ment du Québec. c) AGE de 28 de junho de 2022; • Novas ações emitidas: 141.000.000; • Preço de 
emissão: R$1,00 por ação; • Preço total de subscrição: R$141.000.000,00; • Valor destinado ao capital 
social: R$14.100.000,00; • Valor destinado à conta reserva de capital: R$126.900.000,00; • Acionista 
subscritor: Caisse de dépot et placement du Québec. d) AGE de 22 de novembro de 2022: • Novas 
ações emitidas: 23.750.047; • Preço de emissão: R$1,00 por ação; • Preço total de subscrição: 
R$23.750.047,00; • Valor destinado ao capital social: R$2.375.004,70; • Valor destinado à reserva de 
capital: R$R$21.375.042,30; • Acionista subscritor: Caisse de dépot et placement du Québec. 5.3. O 
Artigo Quinto do Estatuto Social da Companhia atualmente em vigor contém um valor de capital social 
que considera, incorretamente, que a totalidade das ações subscritas foram destinadas exclusivamen-
te ao capital social da Companhia, em evidente desconformidade em relação às deliberações aprova-
das nas AGEs de Aumento de Capital (que, conforme descrito e ratificado no item 5.2. acima, destina-
ram 10% do preço de subscrição ao capital social e 90% do valor à conta reserva de capital). Nesse 
sentido, os acionistas retificam o valor do capital social descrito no Estatuto Social da Companhia, vi-
sando corrigir um erro formal e fazer constar o valor correto destinado ao capital social efetivamente 
deliberado por meio das AGEs de Aumento de Capital e observado o disposto na Lei das S.A., man-
tendo inalterado o número de ações e o percentual de participação de cada acionista no capital social 
da Companhia, ficando estabelecido que: 5.3.1. O capital social da Companhia é de R$ 30.866.988,10 
(trinta milhões, oitocentos e sessenta e seis mil, novecentos e oitenta e oito reais e dez centavos), re-
presentado por 308.665.381 (trezentos e oito milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, trezentas e 
oitenta e uma) ações, sendo todas ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 5.3.2. O valor da conta 
reserva de capital da Companhia é de R$ 277.798.392,90 (duzentos e setenta e sete milhões, setecen-
tos e noventa e oito mil, trezentos e noventa e dois reais e noventa centavos). 5.3.3. O Artigo Quinto 
do Estatuto Social da Companhia é alterado e passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo Quin-
to: O capital social da Companhia é de R$ 30.866.988,10 (trinta milhões, oitocentos e sessenta e seis 
mil, novecentos e oitenta e oito reais e dez centavos), representado por 308.665.381 (trezentos e oito 
milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, trezentas e oitenta e uma) ações, sendo todas ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal.” 5.4. As deliberações desta assembleia foram aprovadas unanime-
mente e sem ressalvas pelas acionistas da Companhia, visando corrigir um mero erro formal constan-
te do Artigo Quinto do Estatuto Social. A presente ata será levada a registro após o transcurso do 
prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação legal. 5.5. Consolidar o Estatuto Social da 
Companhia, de forma a refletir as deliberações tomadas na presente Assembleia, o qual passa a vigo-
rar na forma do Anexo I à presente ata. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a 
presente ata, a qual, depois de lida e aprovada, foi assinada pelos membros presentes. Mesa: Eduardo 
Edmond Farhat - Presidente; Alexandre Atallah - Secretário. Acionistas: Caisse de dépot et placement 
du Québec (p.p. Eduardo Edmond Farhat) e O.C Services B.V (p.p. Randolf Vincent Nijsse). Confere 
com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 9 de fevereiro de 2023. Mesa: Eduardo Edmond 
Farhat - Presidente; Alexandre Atallah - Secretário. Anexo I: Estatuto Social Consolidado: Capítu-
lo I: da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo Primeiro: A Fibre Brasil Participações S.A. é 
uma sociedade anônima que se rege por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que 
lhe forem aplicáveis. Artigo Segundo: A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, 5º andar, conjunto 51, Torre Norte, Itaim Bibi, 
CEP 04538-133, podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da Diretoria. Artigo 
Terceiro: A Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades, como sócia ou 
acionista, no país ou no exterior (“holding”).: Artigo Quarto: A Companhia terá prazo indeterminado de 
duração. Capítulo II: do Capital: Artigo Quinto: O capital social da Companhia é de R$ 30.866.988,10 
(trinta milhões, oitocentos e sessenta e seis mil, novecentos e oitenta e oito reais e dez centavos), re-
presentado por 308.665.381 (trezentos e oito milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, trezentas e 
oitenta e uma) ações, sendo todas ordinárias, nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - 
Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. Parágrafo Segundo - As ações prove-
nientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for 
fixado pela assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. Parágrafo Terceiro - Mediante 
aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as 
próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital 
social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Capí-
tulo III: da Assembleia Geral: Artigo Sexto: A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 04 
(quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que 
os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral será presidida por acionis-
tas ou diretor eleito no ato, que convidarão, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário 
dos trabalhos. Parágrafo Segundo - As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordi-
nárias, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, 
serão tomadas por maioria absoluta de votos, não computando os votos em branco. Capítulo IV: da 
Administração: Artigo Sétimo: A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, com-
posta de 02 (dois) a 05 (cinco) membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas 
ou não, residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido 
o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos novos diretores 
eleitos. Parágrafo Primeiro - Os diretores ficam dispensados de prestar caução e seus honorários 
serão fixados pela Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo Segundo - A investidura nos cargos 
far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo Oitavo: No caso de impedimento ocasional de um 
diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de 
vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia 
Geral. Artigo Nono: A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, 
podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante ter-
ceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, 
estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência, assinar documentos, escrituras, 
contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheque; abrir, operar e encerrar contas bancá-
rias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em 
parte, bens móveis ou imóveis. Artigo Décimo: A representação da Companhia em juízo ou fora dele, 
assim como a prática de todos os atos referidos no Artigo Nono competem a qualquer diretor, agindo 
isoladamente, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de 
mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de qualquer diretor, devendo os 
instrumentos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem outorgados 
com prazo de validade não superior a 12 (doze) meses, exceto em relação às procurações “ad judicia”, 
as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. Parágrafo Único - Dependerão de aprova-
ção de acionistas representando a maioria do capital social, a prestação de avais, fianças e outras 
garantias em favor de terceiros. Artigo Décimo Primeiro: Compete à Diretoria superintender o anda-
mento dos negócios da Companhia, praticando os atos necessários ao seu regular funcionamento. 
Capítulo V: Conselho Fiscal: Artigo Décimo Segundo: A Companhia terá um Conselho Fiscal, de 
funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 03 (três) 
e, no máximo, 05 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. Parágrafo 
Único - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um man-
dato de 01 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VI: Disposições Gerais: Artigo Décimo Tercei-
ro: O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 (trinta e um) de 
dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um 
balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por Lei. Artigo Décimo Quarto: 
Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme re-
comendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de 
feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo Décimo Quinto: Mediante decisão de acionistas re-
presentando a maioria do capital social, a Companhia poderá preparar balanços periódicos a qualquer 
momento, a fim de determinar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo Décimo 
Sexto: A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, o percentual 
mínimo de 2% (dois por cento). Os acionistas poderão, no entanto, deliberar de forma unânime, em 
assembleia geral, pela distribuição de um percentual maior. Artigo Décimo Sétimo: A Companhia 
entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, com o 
quórum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual determinará a forma de sua li-
quidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. Artigo Décimo Oitavo: Qualquer ação 
entre os acionistas ou deles contra a Companhia, baseada neste Estatuto Social, será proposta no foro 
da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. Estatuto Social Consolidado em Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 9 de fevereiro de 2023. Eduardo Edmond Farhat - Presidente; Alexandre 
Atallah - Secretário.

FIBRE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 37.513.619/0001-00 - NIRE 35.300.552.024

1. Date, Time, and Place: Held on February 9, 2023, at 10:00, at the headquarters of Fibre Brasil 
Participações S.A. (“Company”), located in the City of São Paulo, State of São Paulo, at Avenida Bri-
gadeiro Faria Lima, No. 3477, 5th floor, cj 51, North Tower, Itaim Bibi, ZIP Code 04538-133. 2. Call and 
Attendance: The call formalities have been dismissed, pursuant to Article 124, Fourth Paragraph, of 
Law No. 6,404/76 (“Corporations Law”), given that all the Company’s shareholders attended the mee-
ting, as stated in the applicable Corporate Book. 3. Board: Mr. Eduardo Edmond Farhat acted as 
Chairman and invited Mr. Alexandre Atallah to be the Secretary. 4. Agenda: To resolve on the rectifi-
cation and ratification, as the case may be, of the resolutions passed at the following Extraordinary 
Shareholders’ Meetings: (a) Extraordinary Shareholders’ Meeting held on July 2, 2021, registered with 
the Board of Trade of the State of São Paulo (“JUCESP”) under No. 380.192/21-4 on August 9, 2021 
(“Extraordinary Shareholders’ Meeting of July 2, 2021”); (b) Extraordinary Shareholders’ Meeting held 
on November 12, 2021, registered with the JUCESP under No. 559.774/21-7 on November 24, 2021 
(“Extraordinary Shareholders’ Meeting of November 12, 2021”); (c) Extraordinary Shareholders’ Mee-
ting held on June 28, 2022, registered with JUCESP under No. 366.907/22-0 on July 19, 2022 (“Extra-
ordinary Shareholders’ Meeting of June 28, 2022”); and (d) Extraordinary Shareholders’ Meeting held 
on November 22, 2022, registered with JUCESP under No. 689.639/22-3 on December 14, 2022 (“Ex-
traordinary Shareholders’ Meeting of November 22, 2022” and, jointly with the Extraordinary Sharehol-
ders’ Meeting of July 2, 2021, the Extraordinary Shareholders’ Meeting of November 12, 2021, the Ex-
traordinary Shareholders’ Meeting of June 28, 2022, Extraordinary Shareholders’ Meeting of November 
22, 2022, the “Capital Increase Extraordinary Shareholders’ Meetings”), with the consequent amend-
ment of Article Fifth of the Bylaws. 5. Resolutions: The shareholders, by unanimous vote and with no 
restrictions, resolved the following: 5.1. The shareholders rectify the amounts of capital increase inclu-
ded in the minutes of the Capital Increase Extraordinary Shareholders’ Meetings, to state the correct 
amounts, which shall, under the terms of the Corporations Law, consider in their calculation only the 
amounts destined to the share capital account, and exclude the amounts destined to the capital reser-
ve, as described below: a) Extraordinary Shareholders’ Meetings of July 2, 2021: to rectify item 5.2 
of the minutes of the Extraordinary Shareholders’ Meetings of July 2, 2021, in order to correct the 
amount of the capital stock increase from BRL 142,500,050.00 to BRL 14,250,005.00; b) Extraordi-
nary Shareholders’ Meetings of November 12, 2021: to rectify item 5.1 of the minutes of the Extraor-
dinary Shareholders’ Meetings of November 12, 2021, in order to correct the amount of the capital 
stock increase from BRL 1,414,784.00 to BRL 141,478.40; c) Extraordinary Shareholders’ Meetings 
of June 28, 2022: to rectify item 5.1 of the minutes of the Extraordinary Shareholders’ Meetings of June 
28, 2022, in order to correct the amount of the capital stock increase from BRL 141,000,000.00 to BRL 
14,100,000.00; and d) Extraordinary Shareholders’ Meeting of November 22, 2022: to rectify item 
5.1 of the minutes of the Extraordinary Shareholders’ Meetings of November 22, 2022, in order to cor-
rect the amount of the capital stock increase from BRL 23,750,047.00 to BRL 2,375,004.70. 5.2. The 
shareholders ratify that, in the resolutions taken at the Capital Increase Minutes of Extraordinary Sha-
reholders’ Meetings, the Company’s capital increases were approved, through the issuance of new 
shares of the Company, common, nominative and with no par value with an issue price of R$ 1.00 (one 
Brazilian real) per share, which was expressly allocated, in all resolutions and respective subscription 
bulletins, between the Company’s share capital and the capital reserve accounts, in the proportion of 
10% (ten percent) and 90% (ninety percent) respectively, under the terms described below: a) Extraor-
dinary Shareholders’ Meeting of July 2, 2021: • New shares issued: 142,500,050; • Issue Price: BRL 
1.00 per share; • Total subscription price: BRL 142,500,050; • Amount set aside to capital stock: BRL 
14,250,005.00; • Amount set aside for capital reserve: BRL 128,250,045.00; • Subscribing shareholder: 
Caisse de dépot et placement du Québec. b) Extraordinary Shareholders’ Meeting of November 12, 
2021: • New shares issued: 1,414,784; • Issuance Price: BRL 1.00 per share; • Total subscription price: 
BRL 1,414,784; • Amount set aside to capital stock: BRL 141,478.40; • Amount set aside for capital 
reserve: BRL 1,273,305.60; • Subscribing shareholder: Caisse de dépot et placement du Québec. c) 
Extraordinary Shareholders’ Meeting of June 28, 2022: • New shares issued: 141,000,000; • Issue 
price: BRL 1.00 per share; • Total subscription price: BRL 141,000,000.00; • Amount set aside to capital 
stock: BRL 14,100,000.00; • Amount set aside for capital reserve: BRL 126,900,000.00; • Subscribing 
shareholder: Caisse de dépot et placement du Québec. d) Extraordinary Shareholders’ Meeting of 
November 22, 2022: • New shares issued: 23,750,047; • Issue price: BRL 1.00 per share; • Total subs-
cription price: BRL 23,750,047; • Amount set aside to capital stock: BRL 2,375,004.70; • Amount set 
aside for capital reserve: BRL 21,375,042.30; • Subscribing shareholder: Caisse de dépot et placement 
du Québec. 5.3. The Article Five of the Company’s Bylaws currently in force contains a capital stock 
amount that, incorrectly, considers that all shares subscribed have been exclusively allocated to the 
Company’s capital stock, which is clearly inconsistent with the resolutions approved in the Capital In-
crease Extraordinary Shareholders’ Meeting (which, as described and ratified in item 5.2 above, alloca-
ted 10% of the subscription price to the capital stock and 90% of the amount to the capital reserve ac-
count). Accordingly, the shareholders rectify the capital stock amount described in the Company’s 
Bylaws, to correct a mere formal error and state the correct amount set aside to the capital stock as 
effectively approved in the Capital Increase Extraordinary Shareholders’ Meeting and pursuant to the 
Corporations Law, keeping unchanged the number of shares and the percentage interest of each sha-
reholder in the Company’s share capital, being hereby established that: 5.3.1. The Company’s capital 
stock is of BRL 30,866,988.10 (thirty million, eight hundred and sixty-six thousand, nine hundred and 
eighty-eight Brazilian reais and ten cents), represented by 308,665,381 (three hundred and eight 
million, six hundred and sixty-five thousand, three hundred and eighty-one) shares, all of which are 
common, nominative, with no par value. 5.3.2. The Company’s capital reserve account is of BRL 
277,798,392.90 (two hundred seventy-seven million, seven hundred ninety-eight thousand, three hun-
dred ninety-two Brazilian reais and ninety cents). 5.3.3. The Article Five of the Company’s Bylaws is 
hereby amended and shall take effect with the following wording: “Article Five: The Company’s capital 
stock is BRL 30,866,988.10 (thirty million, eight hundred and sixty-six thousand, nine hundred and ei-
ghty-eight reais and ten centavos), represented by 308,665,381 (three hundred and eight million, six 
hundred and sixty-five thousand, three hundred and eighty-one) shares, all of which common, nomina-
tive, with no par value.” 5.4. The resolutions of this meeting were approved unanimously and without 
reservations by the Company’s shareholders to correct a mere formal error in Article Five of the Bylaws. 
These minutes will be submitted for registration only after the period of 60 (sixty) days of its publication 
has elapsed. 5.5. To restate the Company’s Bylaws to reflect the resolutions taken at this meeting, 
which shall come into force in the form of Exhibit I to these minutes. 6. Closing Of The Meeting: As 
nothing else was left to be discussed, the Meeting was closed, and these minutes were prepared and 
duly signed by all those attending the meeting. Board: - Eduardo Edmond Farhat - Chairman; Alexandre 
Atallah - Secretary. Shareholders: Caisse de dépot et placement du Québec (p.p. Eduardo Edmond 
Farhat) and O.C Services B.V (p.p. Randolf Vincent Nijsse). These minutes are identical to the original 
version, drawn up in the applicable corporate book. São Paulo, February 9, 2023. Board: Eduardo 
Edmond Farhat - Chairman; Alexandre Atallah - Secretary. Exhibit I: Restated By-Laws: Chapter 
I: Denomination, Headquarters, Object, and Duration: Article One: Fibre Brasil Participações S.A. 
is a corporation that is governed by these Bylaws and further legal provisions that may apply to it. Arti-
cle Two: The Company is headquartered in the City of São Paulo, State of São Paulo Avenida Briga-
deiro Faria Lima, No. 3477, 5th Floor, suite 51, Torre Norte, Itaim Bibi, ZIP Code 04538-133, and may 
open branches, agencies, or offices by resolution of the Board of Executive Officers. Article Three: The 
Company’s corporate purpose is to participate in other companies, as quotaholder or shareholder, in 
the country or abroad (“holding”). Article Four: The Company shall exist for an indefinite term. Chapter 
II: Capital: Article Five: The capital stock is of BRL 308,665,381.00 (three hundred and eight million, 
six hundred and sixty-five thousand, three hundred and eighty-one reais), represented by 308,665,381 
(three hundred and eight million, six hundred and sixty-five thousand, three hundred and eighty-one) 
shares, all of which are common shares with no par value. Paragraph First - Each share corresponds 
to one vote in the corporate meetings. Paragraph Second - The shares resulting from a capital incre-
ase shall be distributed among the shareholders, in accordance with the law, within a period fixed by the 
general meeting that decides on the capital increase. Paragraph Third - Upon approval of sharehol-
ders representing the majority of the capital stock, the Company may acquire its shares for the purpose 
of cancellation or permanence in treasury, without reducing the capital stock, and subsequently dispose 
of them, observing the legal and regulatory provisions in force. Chapter III: General Shareholders’ 
Meeting: Article Six: The General Shareholders’ Meetings shall be ordinarily held within the first four 
(04) months after the end of the fiscal year and, extraordinarily, whenever necessary. Paragraph First 
- The General Shareholders’ Meeting shall be chaired by shareholders or officers duly appointed in the 
meeting, who shall appoint, among the officers or shareholders present, the secretary of the meeting. 
Paragraph Second - The resolutions of the Ordinary and Extraordinary General Shareholders’ Meetin-
gs, except for the exceptions provided by law and without prejudice to the provisions of these Bylaws, 
shall be taken by an absolute majority of votes, not counting blank votes. Chapter IV: Management: 
Article Seven: The Company shall be managed by a Board of Executive Officers, composed of two 
(02) to five (05) members, all of them Officers without specific designation, being shareholders or not, 
resident in Brazil, annually appointed by the General Shareholders’ Meeting, reelection being permitted. 
Upon expiration of their terms of office, the officers will continue in the exercise of their positions until 
newly elected officers are invested. Paragraph First - Officers shall be exempt from providing a gua-
rantee and their fees shall be fixed by the General Shareholders’ Meeting that appoints them. Paragra-
ph Second - The investiture in positions shall be done by term recorded in the relevant book. Article 
Eight: In the event of an officer’s occasional impediment, their duties shall be exercised by any other 
officer, indicated by the others. In the event of a vacancy, the indicated member shall remain in office 
until a new member is elected and invested in his position by the General Shareholders’ Meeting. Arti-
cle Nine: The Board of Executive Officers has broad powers of administration and management of the 
Company’s business and may perform all acts necessary to manage the Company and represent it 
before third parties, in and out of court, and before any public authority and federal, state or municipal 
government bodies; exercise normal management powers, sign documents, deeds, contracts and cre-
dit instruments; issue and endorse check; open, operate and close bank accounts; engage in loans, 
provide guarantees, acquire, sell, encumber or assign, in whole or in part, movable or immovable pro-
perties. Article Ten: The representation of the Company in or out of court, as well as the practice of all 
the acts mentioned in Article Nine above, is attributed to any officer, acting individually, or to one or more 
attorneys-in-fact, in the form indicated in the respective instruments of mandate. The appointment of 
attorneys-in-fact shall be made by the signature of any Officer, and the power of attorney shall specify 
the powers granted to the grantees and be granted for a term of validity not exceeding twelve (12) 
months, except for “ad judicia” powers of attorney, which may be granted for an indeterminate term. 
Sole Paragraph - The granting of sureties and other guarantees in favor of third parties shall depend 
on the approval of shareholders representing a majority of the capital stock. Article Eleven: The Board 
of Officers shall supervise the progress of the Company’s business, practicing the acts necessary for its 
regular operation. Chapter V: Audit Committee: Article Twelve: The Company shall have a non-per-
manent Audit Committee which, when installed, must be composed of at least three (03) and at most 
five (05) effective members and an equal number of alternates, shareholders or not. Sole Paragraph 
- The members of the Audit Committee shall be elected by the General Shareholders’ Meeting for a term 
of office of one (01) year, reelection being permitted. Chapter VI: General Provisions: Article Thirte-
en: The Company’s fiscal year coincides with the calendar year, ending on December thirty-first (31st) 
of each year. At the end of the fiscal year, the Company will prepare a balance sheet and other financial 
statements required by Law. Article Fourteen: The profits ascertained in each fiscal year shall be as-
signed by the General Shareholders’ Meeting, as recommended by the Board of Officers, after hearing 
the Audit Committee, when in operation, and after making the deductions determined by Law. Article 
Fifteen: Upon resolution of shareholders representing a majority of the capital stock, the Company may 
prepare periodic balance sheets at any time to ascertain the results and distribute profits in shorter 
periods. Article Sixteen: The Company shall distribute an annual dividend, as a minimum mandatory 
dividend, of at least two percent (2%). Shareholders may, however, unanimously resolve, in a general 
shareholders’ meeting, for the distribution of a greater percentage. Article Seventeen: The Company 
will be liquidated in the cases provided by law or by resolution of the General Shareholders’ Meeting, 
with a quorum of shareholders representing the majority of the capital stock, which will determine the 
form of liquidation, elect the liquidators, and fix their remuneration. Article Eighteen: Any litigation be-
tween shareholders or by the shareholders against the Company, based on these Bylaws, shall be filed 
before the Courts of São Paulo, State of São Paulo. Consolidated Bylaws pursuant to the Extraordinary 
Shareholders’ Meeting held on February 9, 2023. Eduardo Edmond Farhat - Chairman; Alexandre 
Atallah - Secretary.

JUCESP nº 174.133/23-6 em 08/05/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.406.596, em 25 de abril de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – 1.238, 1.243 e 1.207, 
ambos do Código Civil, e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por PAULO CESAR LOPES, brasileiro, divor-
ciado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.979.589-4-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF n° 873.629.708-97,; ALFREDO ASSUMPÇÃO NETO CABRAL, brasileiro, comerciante, portador 
da Cédula de Identidade RG n°13.321.203-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 073.611.008-99, casado 
com APARECIDA MARIA DA SILVA CABRAL, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade 
RG n°19.462.250-2-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 104.091.888-32, residentes e domiciliados nesta 
Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada à de seus 
antecessores, desde 1985; adquirida através de Instrumento Particular de Compromisso de Venda 
e Compra de Imóvel e outras avenças, datado de 20 de agosto de 2021; posse essa que se refere 
aos IMÓVEIS: A) correspondente ao PRÉDIO com área construída de 116,50m², situado Rua Doutor 
Renato Bueno Neto, n° 274, antiga Rua A, e seu terreno com a área de superfície de 133,70m²,  
correspondente a parte do lote 32 da quadra 5, do loteamento denominado “Jardim Catanduva”, no 
29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o 
nº 168.136.0048-5; e B) correspondente ao PRÉDIO com área construída de 119,46m², situado Rua 
Doutor Renato Bueno Neto, n° 280, antiga Rua A, e seu terreno com a área de superfície de 133,70m²,  
correspondente a parte do lote 32 da quadra 5, do loteamento denominado “Jardim Catanduva”, no 
29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o 
nº 168.136.0047-7, imóveis esses que se acham registrados em área maior conforme a matrícula nº 
19.573, sob a titularidade dominial de FRANCISCO AGUDO ROMÃO. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, FRANCISCO AGUDO 
ROMÃO, ITAMAR ZANINI, TEREZA DE JESUS ZANINI, JOAQUIM DE ALMEIDA PENTEADO JU-
NIOR, DAISY WERNECK ALMEIDA PENTEADO, RAFAEL CERQUEIRA LIMA, JOSE ROBERTO DE 
CAIRES PEREIRA, ROBERTO UEMA; e MARIA APARECIDA MOREIRA UEMA, oferecerem even-
tual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 10 de maio de 2023. O Oficial.

Edital de Citação - Prazo de 30 dias. Processo nº 0001714-79.2022.8.26.0048 - Processo Princ. nº 0007784-20.2019.8.26.0048. 
O Doutor Rogério A. Correia Dias, MMº Juíz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Atibaia/SP. Faz Saber a 
ZENAIDE CRUZ DA SILVA, CPF. 284.880.358-45, sócia da Empresa: PERPLAS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
EMBALAGENS LTDA, CNPJ. 08.299.278/0001-13, que o Credor: SOUSA & SOUSA ATIBAIA LTDA - ME, ofereceu Incidente 
de Desconsideração da Personalidade Jurídica da devedora citada, com o objetivo de incluir no pólo passivo da ação como 
devedora solidária, a sócia acima citada, visando receber o crédito no valor de R$ 4.934,95 (Abril/2022), objeto de cobrança 
judicial por meio desta execução. Assim, com base no artigo 134 e 135 do CPC, fica a sócia da Empresa CITADA, para que, 
no prazo de 15 dias ofereça manifestação acerca do pedido, inclusive com indicação de provas, ficando advertida que será 
nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado 
na forma da Lei. 

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: ABERTURA DE LICITAÇÃO - OBRAS
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas 
interessadas que acha-se aberta licitação para execução de Obras:
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00640/22/02 - FDE-PRC-2022/00954 – OBJETO: Serviços Especializados 
de Engenharia - Reforma - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Jd. Santa Antonieta, Rua: Leonor Mazalli, 
11 – Parque das Primaveras   Marilia, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 31/05/2023, 
às 09:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00642/22/02 - FDE-PRC-2022/00970 – OBJETO: Serviços Especializados 
de Engenharia – Reforma da Cobertura - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Prof. Antonio Gomes 
de Oliveira, Rua Nicolino Roselli, 75,- Marilia, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
31/05/2023, às 09:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00125/23/02 - FDE-PRC-2023/00341 – OBJETO: Serviços Especializados 
de Engenharia - Acessibilidade (Constr./Adeq./Ref.) - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Prof Joaquim 
de Michielli – Rua Bernardino Tranchesi, 02-51 – Jd Cruzeiro do Sul - Bauru, em SP - ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 31/05/2023, às 10:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00134/23/02 - FDE-PRC-2023/00343 – OBJETO: Serviços Especializados 
de Engenharia - Reforma - Revisão do Sistema de Esgoto - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Dona 
Olimpia Falci – Travessa Sergipe, s/n – Vila Camargo - Ibiúna, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA 
E HORA): 31/05/2023, às 10:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00153/23/02 - FDE-PRC-2023/00418 – OBJETO: Serviços Especializados 
de Engenharia - Reforma - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE/ETEC Prof Moacyr Santos de Campos/
Antonio Prado – Rua Cte Ataliba Eurides Vieira, 1030 – Jd Nilopolis - Campinas - Socorro, em SP - ABER-
TURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 31/05/2023, às 11:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00161/23/02 - FDE-PRC-2023/00439 – OBJETO: Serviços Especializados 
de Engenharia - Reforma - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Prof. Sebastião Inoc Assumpção, Rua 
Jacinto Ribeiro de Barros, 419 – Centro, Bauru, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
31/05/2023, às 14:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00631/22/02 - FDE-PRC-2022/00968 – OBJETO: Serviços Especializados 
de Engenharia - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Eng Argeo Pinto Dias – Rua Falcão Peregrino, 22 – 
Jd Marilda - Grajau; EE Washington Alves Natel – Rua Min Mario David Abdreazza, 50 – Prq Cocaia - Grajau, 
EE Rev Erodice Pontes de Queiroz – Av. Prof. Hermogenes de Freitas Leitão Filho, 1500 – Casa Grande - Pare-
lheiros, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 31/05/2023, às 14:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00179/23/02 - FDE-PRC-2023/00323 – OBJETO: Serviços Especializados 
de Engenharia - Reforma - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Oswaldo de Oliveira Lima - Rua Planalto, 
200 – Jd Revista – Suzano, EE Prof Antonio Brasilio Menezes da Fonseca – Rua Edmilson Marcelino Rodri-
gues, 1544 – Cid. Miguel Badra de Baixo - Suzano, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
31/05/2023, às 15:00 hs.
• CONCORRÊNCIA Nº: 69/00119/23/01 - FDE-PRC-2023/00327 – OBJETO: Serviços Especializados de 
Engenharia - Acessibilidade (Constr./Adeq./Ref.) - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Profa Carmem 
Nogueira Nicacio – Rua Cruz e Souza, 2511 – Jd Boa Esperança - Franca, EE Profa Josephina Zinni Almada 
– Rua Antonio torres de Penedo, 1091 – São Joaquim - Franca, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA 
E HORA): 15/06/2023, às 10:30 hs.
• CONCORRÊNCIA Nº: 69/00120/23/01 - FDE-PRC-2023/00328 – OBJETO: Serviços Especializados de 
Engenharia - Acessibilidade (Constr./Adeq./Ref.) - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Brg Tobias - Rua 
Azevedo Figueiredo, 214 – Brg. Tobias - Sorocaba, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
15/06/2023, às 11:00 hs.
• CONCORRÊNCIA Nº: 69/00121/23/01 - FDE-PRC-2023/00326 – OBJETO: Serviços Especializados de 
Engenharia - Acessibilidade (Constr./Adeq./Ref.) - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE/ETEC Ernesto 
Monte/Rodrigues de Abreu – Praça das Cerejeiras, 04-44 – Altos Cidade - Bauru, EE Profa. Ana Rosa Zuicker 
D’Annunziata – Rua Profa Luzia Peres Rego, 1-70 – Prq Julio Nobrega - Bauru, em SP - ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 15/06/2023, às 14:00 hs.
• CONCORRÊNCIA Nº: 69/00135/23/01 - FDE-PRC-2023/00362 – OBJETO: Serviços Especializados de 
Engenharia - Acessibilidade (Constr./Adeq./Ref.) - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Dr. Luiz Zuiani, 
Rua Aviador gomes Ribeiro, 34-60 Parque São Jorge - Bauru, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E 
HORA): 15/06/2023, às 14:30 hs.
• CONCORRÊNCIA Nº: 70/00178/23/01 - FDE-PRC-2023/00313 – OBJETO: Serviços Especializados de 
Engenharia - Acessibilidade (Constr./Adeq./Ref.) - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE PE Antonio de 
Oliveira Godinho - Rua Wilson Vieira da Silva, s/n – Prq Jandaia - Carapicuíba, em SP - ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 15/06/2023, às 15:00 hs.
• CONCORRÊNCIA Nº: 70/00186/23/01 - FDE-PRC-2023/00336 – OBJETO: Serviços Especializados de 
Engenharia - Acessibilidade (Constr./Adeq./Ref.) - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE João Ramalho 
- Rua Jose Bonifacio, 102 – Centro – São Bernardo do Campo, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA 
E HORA): 16/06/2023, às 09:30 hs.
• CONCORRÊNCIA Nº: 70/00190/23/01 - FDE-PRC-2023/00372 – OBJETO: Serviços Especializados de 
Engenharia - Acessibilidade (Constr./Adeq./Ref.) - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Profa. Amenaide 
Braga de Queiroz, Rua Barra Mansa, 480, JD. Franca – Norte 2, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA 
E HORA): 16/06/2023, às 10:00 hs.
O(s) Edital(is) poderá(ão) ser obtido(s) gratuitamente nos endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.
com.br e www.fde.sp.gov.br. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser dispostas em 
formato BIN (arquivo de retorno - RET), gerada(s) OBRIGATORIAMENTE através do aplicativo DIGITA-
GRP, o qual deverá ser instalado individualmente por pessoa jurídica (CNPJ), para serem inserida(s) em CD-
-ROM - (APLICATIVO DIGITA GRPV5003 PLANILHA QUANTITATIVA - versão JANEIRO / 2021  http://www.
fde.sp.gov.br/PagePublic/PesquisaLicitacoes.aspx?codigoMenu=28) (MANUAL DE INSTALAÇÃO- http://
file.fde.sp.gov.br/portalfde/Arquivo/DocLicitacoes/Manual_do_Sistema_de_Digitacao_de_Propostas_Ver-
sao_para_o_site.pdf) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br – Licitações. A(s) planilha(s) Quanti-
tativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser(em) adquirida(s) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.
br - Licitações. Os invólucros contendo as PROPOSTAS COMERCIAIS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
juntamente com a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, Declaração de enquadra-
mento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaração de enquadramento como cooperativa 
que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverão ser entregues 
devidamente acompanhados da Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA, conforme 
o caso, no ato de abertura da sessão, na Sala de Licitações no 1º Andar – Gerência de Licitações da 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, na Av. São Luís, 99 - São Paulo - SP. Esta Licitação 
será processada em conformidade com a LEI FEDERAL nº 8.666/1993, pela Lei Estadual nº 6.544/1989, com 
as alterações da Lei Estadual nº 13.121/2008, pelo Decreto Estadual nº 56.565/2010, Lei Complementar nº 123 
de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014 e pelas demais normas legais e regu-
lamentares aplicáveis à espécie e com o disposto no TERMO DE REFERÊNCIA - TR, parte integrante do edital. 
A opção da Administração por licitar de acordo com a Lei Federal nº 8.666/1993 e as normas mencionadas no 
parágrafo anterior observa o disposto no artigo 191 combinado com o inciso II do artigo 193 da Lei Federal nº 
14.133/2021. ROBERTO POMPEI GOUVEIA - Gerente de Licitações
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